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TE DO GOVERNADORGABINETE O São Paulo, 25 deDO

ESTADO DE SÃO PAULO

A-no 68/95

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

projeto de lei que dá nova redação a dispositivos da Lei no 6.374, de 1o de

março de 1989, que instituiu o Imposto sobre Operações Relativas à Circu-

ds Sa lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes-
a o tadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS, com as modificações

a (a) introduzidas pela Lei no 8.996, de 26 de dezembro de 1.994, a fim de dis-
= ciplinar a nova política de tributação relativa a bens da indústria de infor-

a 8 mática.

o 2: Conforme esclarece a Secretaria da Fazenda, a Lei

= 5 no 8.996, em seu artigo 2o, estabeleceu a alíquota de 7% para tais produtos,
E O sob certas condições, com o objetivo de manter e criar oportunidades para o

*

desenvolvimento de nosso parque industrial, protegendo-o dos efeitos de

práticas ocorrentes em outras unidades da Federação, ao arrepio da legisla-

ção tributária em vigor.

A política então adotada alcançou os efeitos coli-

mados, pelo menos em seus aspectos principais, ou seja, manter o parque

industrial paulista e conter o comércio ilegal.
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Entretanto, outros problemas remanescem, tais

como a interpretação abrangente que o citado dispositivo legal vem ense-

jando, contrariamente ao que se buscava na origem, e a revogação da alí-

quota intermediária de 12% que incidia sobre determinados bens da infor-

mática, a qual como consegiência, faz recair carga tributária excessiva, de

18%, sobre os produtos que não atendam aos requisitos da lei para aplica-

ção da alíquota menor.

Desde a edição da Lei no 8.996, de 1994, esses

aspectos vêm sendo estudados pela Pasta da Fazenda, em estreita colabora-

ção com os órgãos representativos do setor, visando ao aperfeiçoamento do

diploma legal.

O resultado conjunto desse esforço se materializa

no projeto de lei que ora é submetido a essa Colenda Casa de Leis. Embora

sua entrada em vigor só deva ocorrer a partir de 1996, sua aprovação ime-

diata é necessária para balizar a política deste Governo para o mencionado

segmento, permitindo o planejamento de médio e longo prazos por parte dos

agentes econômicos.

A propositura, em resumo, no inciso I do artigo 1o,

define a alíquota de 12% para bens da indústria de informática não abrangi-

dos pela carga tributária menor, e, no inciso II, circunscreve a incidência da

alíquota de 7% aqueles bens fabricados por estabelecimento industrial

detentor do chamado processo produtivo básico, como tal definido na legis-

lação federal. Elimina, ainda, divergências de interpretação sobre o conceito

de matérias-prima, partes, peças, componentes e produtos acabados, a par de

manter uniformidade com a política adotada pelo Governo Federal.

Certo de contar com o apoio dessa egrégia As-

sembléia para esta proposta, que entendo reverter-se de alto significado
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LEGISLAÇÃO REFERENTE À MENSAGEM A-No 88/95.

LÉFIN.S 6.374,DE 1,o DE MARÇO DE 1989

* Dispõe sobre a instituição do Imposto so-
bre Operações Relativas à Circulação de

Mescadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual é Intermuni-
cipal e de Comunicação — ICMS

——"3 "0 titulo jurídico pelo qual o bem, util
prestação do serviço, tenha estado na posse do prestador:

4 — a validade jurídica do ato praticado;
3 — os efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

$5.o — Consideram-se produtos semi-elaborados os de-
finidos em lei complementar ou em convênio, nos termos da
alínea “a do inciso X do $ 2.o do artigo 153 da Constituição

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:

TÍTULO 1

Do Imposto

CAPÍTULO]

Da Incidência .

Antigo 1.o — O Imposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
— ICMS —, tem como fato gerador as sperações relativas à
circulação de mercadorias e as prestações de serviços de trans-

porte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda
que as operações e as prestaçõesse iniciem no exterior.

Parkgrafo único — O imposto incide também sobre a en-
trada de mercadoria importada do exterior, ainda que se trate

de bem destinado a consumo ou 2 ativo fixo do estabeleci-
mento, astim como sobre oserviço prestado no exterior.

Antigo 2.o — Ocorre o fato gerador do imposto:

1 — ma saída de mercadotia, a qualquer título, de estabe-
lecimento de contribuinte, ainda que para outro estabeleci-
mento do mesmo titular;

1 — na safda de mercadoria de estabelecimento extrator,

produtor ou gerador para qualquer outro estabelecimento, de

idêntica titularidade ou não, localizado na mesma área ou em

área contínua ou diversa, destinada a consumo ou a utilização

em processo de tratamento ou de industrialização, ainda que
as atividades sejam integradas;

HE — no fornecimento de alimentação, bebidas e outras

mercadorias por qualquer estabelecimento, incluídos os servi-
ços que lhe sejam increntes;

1V — no fornecimento de mercadoria com prestação de

serviços: .

a) não compreendidos na competência tributária dos mu-
nicípios;

b) compreendidos na competência tributária dos mu-
nicípios, mas que por indicação expressa de tci complementar
sujeitem-se à incidência do imposto de competênciaestadual;

V— no recebimento, pelo importador, de mercadoria ou
bem importados do exterior;

VI — na aquisição, em licitação promovida pelo Poder
Público, de mercadoria ou bem importados do exterior e
apreendidos;

VII — na entrada no estabelecimento de contribuinte de
rercadoria oriunda de outro Estado ou do Distrito Federal

Jestinada a consumo ou a ativo fixo;

VII — na execução de serviços de transporte interesta-

dual c intermunicipal; .

IX — na geração, emissão, transmissão, recransmissão,
repetição, ampliação ou recepção de comunicação de qualquer
natureza, por qualquer processo, ainda que iniciada ou pres-
tada no exterior, exceto radiodifusão (vetado);

X — ma utilização, por contribuinte, de serviço cuja pres-

tação se tenha iniciado em outto Estado ou no Disteito Federal
e não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente al-
<ançada pela incidência do imposto.

$1.o — Para os efeitos desta lei, equipara-se à saída:
1 — a transmissão de propriedade de mercadoria ou de

título que a represente, quando esta não transitar pelo estabe-
lecimento do tansmitente;

2— o uso, o consumo ou a integração no ativo fixo, de
mercadoria adquirida para industrialização ou comercialização
ou produzida pelo próprio estabelecimento.

$2.o — Na hipótese do inciso IX, caso o serviço seja pres-

tado mediante ficha, cartão ou assemelhados, considera-se
ocorrido o fato gerador quando do fornecimento desses instru-
mentos ou usuário.

$3.o — O imposto incide também sobre à ulterior trans-
missão de propriedade de mercadoria que, tendo transitado
pelo estabelecimento transmitente, deste tenha saído sem pa-.

gamento do imposto em decorrência de operações não tributa-

das.

$4.o — São irrelevantes para a caractesização do fato ge-
rador:

1 — a natureza julídica das operações de que resultem as

situações previstas neste artigo; .

2 — a título jurídico pelo qual a mescadoria, saída ou
consumidano estabelecimento, tenha estado na posse do tes-
pectivo titular; |

Federal e do 5 8.o do artigo 34 de suas Disposições Transitó-
rias.

$ 6.o — Nas hipótesesdos incisos Vil e X, a obrigaçãodo
contribuinte consistirá, afinal,em pagar o imposto cotí a-
dente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

Artigo 3.o — Para os efeitos desta lei, considera-se:
1 — saída do estabelecimento, a mercadoria constante do

estoque na data do encerramento de suas atividades;
HI — safda do estabelecimento de quem promova o aba-.

te,a carne e todo o produto da matança do gado abatido em

gendiues público ou particular não pertencente ao abate-
E;

HI — safdá do estabelecimento do depositanse localizado

em território paulista, 4 mercadoria depositada em atmazém
q

geral deste Estado e entregue, real ou aimboisamanE : 
. 

c, à esta-

belecimento diverso daquele que a tenha remetido para depó-
sito, ainda que a mercadoria não haja transitado pelo estabele-
cimento;

IV — saída do estabelecimento do ime portador, d -matante ou do adquirente em licitação promovida pelo Poder
Público, neste Estado, a metcadoriá saída de repartição adua-
neira com destino a estabelecimento diverso daquele que a te-
nha teia rematada ou adquirido.

51o — isposto no inciso HH aplica-se tambéi dseio fechado do próprio contribuinte, localizado neste Essa

$ 2.o — Para os efeitosdo inciso IV, nã de
| 

+ não se considera co-
mo diverso outro estabelecimento de que seja titular o impor-
Ex 9 arrematanteou 0 adquirente, desde que situado neste

tado.

CAPÍTULO ||

Dos Benefícios Fiscais

SEÇÃO!

Da Não Incidência

Arão EE do imposto não incide sobre:
| A — a safda de mercadoria com destino a armazéi

situado neste fado. para depáaito em nome do oi
— a salda de mercadoria com destino 2 depósito fecha-do do próprio contribuinte localizado neste Piraieai

Ui — a saída de mercadoria dos estabelecimentos referi.
dos nos incisos E e II em retorno ao estabelecimento depositan-
te;

IV — a saída de mercadoria, pertencente a terceiro, de
sp de empesaEi transporte ou de depósito, por
contae ordem desta, ressalvada a aplicação do di in-
O VI da ig aplicação do disposto no in.

V — a saída ou o fornecimento de água natural. Í f 
, prove-

niente de serviços públicos de captação, tratamento c distri-
buição para tedes domiciliares, efetuado por órgãos da Admi-
nisttação Pública centralizada ou descentralizada, inclusive
porempeésaseoncadcridatas ou permissionárias.

—as le livros. jornais e periódicos, assim
de papel destinado a sua imptessão; “emo

. VR — a saída decorrente de operação que desti aterior produros industrializados, excluídos o semi elaborados
definidos cm lei complementar ou em convênio, nos termos
da alínea “a” do inciso X do 2.o do artigo 135 da Constitui.
são Federal e do $ 8.o do artigo 34 de suas Disposições Transi-

rias:

VIM — a saída com destino a oucro Estad iseri
c ] 

'o ou ao DiFederal de encrgia elétrica e de perrólco, inclusive de tubrifio
aa combustiveis liquidos e gasosos dele derivados:

|X — as operações com outo, quando defini m leimo ativo financeiro ou instrumentopr dos
X — as operações decorrentes de aliena iduciári:q 

ção fiduciáigssáotia bem como sobre à operação posterior ao vencimento
io respectivo contrato de financiamento cfetuada pelo credor
fiduciário em razão do inadimplemento do devedor:

XI — a saída e o correspondente retorno. ro! avi ypessoa jurídica indicada no inciso Vi do anigo 1 50.pipi
tuíção Federal, de equipamentos e materiais utilizados exclu-
gere saseperações vinculadas às suas atividades ou fina.



SEÇÃO E

Das Isenções e Demais Benefícios

Anvigo 5.o — As isenções ou quaisquer outros incentivos

ou benctícios fiscais serão concedidos ou revogados nos termos
das deliberações dos Estados e do Distrito Federal, na forma
prevista na alínea “'g"* do inciso XII do $ 2.o do artigo 135 da
Constitução Federal.

8 1.o — Vetado.

62.o — Vetado.

$3.o — A eventual isenção concedida nos termos da
alínea "*8"* do inciso XII do 8 2.o do artigo 135 da Constitui-
ção Federal para a aquisição de veículo destinado ao transporte
de passageitos na categoria aluguel — táxi — será limitada ao
modelo de 4 (quatro) portas e de menor preço de venda de ca-

da linha ou tipo, excluído qualquer acessório não original de
fábrica. :

SEÇÃO III

Das Disposições Comuns

Artigo 6.o — Quando o beneficio Fiscal depender de re-

quisito a ser preenchido e não sendo este satisfeito, o imposto
será considerado devido a partir do mamento em que tenha
ocorrido * opetação ou a prestação.

$1.o — O recolhimento do imposto far-se-á com multa e

demais acréscimos legais, que serão devidos a pattir do venci-
mento do prazo em que o imposto deveria ter sido recolhido,

caso à operação ou prestação não fosse efetuada com o beneft-
cio fiscal, observadas, quanto ao termo inicial de incidência,
as respectivas normas reguladoras da matétia.

5 2.o — A outorga de benefício não dispensa o contri-

buinte do cumprimento de obrigações acessórias.

TÍTULO!

Da Sujeição Passiva

CAPÍTULO 1

Do Contribuinte

Artigo 7.o — Contribuinte do imposto é qualquer pes-

soa, natutal ou juridica que, de modo habitual, realize opera-

ções relativas à circulação de mercadorias ou preste serviços de
transporte interestadital ou intermunicipal ou de comunica-
ção.

8 1.o — Incluem-se entre os contribuintes do imposto:

t — o industrial, o comerciante, o produtor, o extrator e

o gerador:

2 — o prestador de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação;

3 — a cooperativa;
4 — a instituição financeira e a seguradora;

5 — a sociedade civil de fim econômico;

6 — a sociedade civil de fim não econômico que explose
estabelecimento de extração de substância mineral ou fóssil,
de produção agropecuária, industrial ou que comeicialize
mercadoria que para esse fim adquira ou produza;

7 — os órgãos da Administração Pública, as entidades da
Administração indireta e as fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público:

8 — a concessionária ou permissionária de serviço público
de transporte interestadual e intermunicipal, de comunicação
e de energia elétrica;

9 — o prestador de serviços não compreendidos na com-

petência tributária dos municípios que envolvam fornecimen-
to de mercadoria;

10 — o prestador de serviços compreendidos na compe-

tência tributária dos municípios que envolvam fornecimento
de metcadoria, com incidência do imposto estadual ressalvada
em lei complementar;

11 — o fomecedor de alimentação, bebida, outras mer-

cadotias e dos serviços que lhes sejam inerentes, em qualquer

estabelecimento;
12 — qualquer pessoa indicada nos incisos anteriores

que, na condição de consumidor final, adquira bem ou serviço
em operações ou prestações interestaduais;

13 — qualquer pessoa, natural ou jurídica, de direito pó-
blico ou privado, que promova importação de mercadoria, de
bem ou de serviço do exterior ou que adquita em licitação
mercadoriaou bem importados do exterior c aptcendidos;

14 — Os partidos políticos e suas fundações, templos de
qualquer culto, entidades sindicais de trabalhadores, institui-
ções de educação e de'assistência social, sem fins luctativos,
que realizem operações ou prestações não relacionadas com
stras finalidades essenciais.

52.o — O disposto no item 7 do 5 1.o aplica-se às pes-

soas ati indicadas que pratiquem operações ou prestações de
setviços relacionados com a exploração de atividades econômi-
cas tegidas pelas normas a que se sujcitem os empreendimen-
tos privados ou em que haja contraprestação ou pagamento de
preços ou tarifas.

$3.o — O requisito da habitualidade não € exi ido para
caracterizar a sujeição passiva na entrada de mercadoria im-
portada do exterior.

CAPÍTULO
Do Substituto
Artigo 8.o — São sujeitos passivos por substituição:

ne MM ae
me lidam Ads er rm

| — o destinatário da mercadoria — comerciante, indus-
trial, cooperativa ou qualquer outro contribuinte, exceto pro-

dutor ou extrator de minério — quando devidamente indica-
do na documentação correspondente, relativamente ao impos-
's devido na saída promovida por produtor ou extrator de mi-

rio;

1 — o remetente da mercadoria — comerciante, indus-
trial, produtor, cooperativa ou qualquer outro contribuinte,
pessoa de diteito público ou privado — relativamente ao im-
posto devido nas subsequentes operações realizadas por repre-
sentante, mandatário, comissário, gestor de negócio ou adqui-

tente da respectiva metcadoria, quando estes, a critério do fis-
co, estejam dispensados de inscrição ma repastição fiscal;

HI! — a emptesa distribuidora de lubrificante ou de com-

bustível, líquido ou gasoso, relativamente ao imposto devido
pelas operações anteriores e posteriores, desde a produção ou
importação, conforme o caso, da mercadoria e de seus irstt-

mos, até a sua entrega ao consumidor final;

IV — a empresa distribuidora de encrgia elétrica a consu-
midor, relativamente 20 imposto devido pelas operações ante-

tigres, desde a produção ou importação, conforme o caso;

V— o fabricante de fumo e seus sucedâncos manufatura-
dos, relativamente ao imposto devido nas subsequentes saídas
denas mercadorias, efetuadas por quaisquer outros contri-
uIntes; ”

VI — o revendedor atacadista de fumo e seus sucedâncos
manufaturados que os tenha tecebido de estabelecimento si-
tuado em outra Estado ou no Disrito Federal, relativamente
ao imposto devido nas subsequentes saídas dessas mercado-
rias, efetuadas por quaisquer outros contribuintes;

Vi! — o contribuinte que realize as operações a seguir in-

dicadas, relativamente ao imposto devido nas anteriores saídas
de pape! usado e apara de papel, sucata de metal, caco de vi-
dro, tetalho, fragmento e resíduo de plástico, de borracha ou
de tecido, promovidas por quaisquer estabelecimentos:

a) saída de mercadoria fabricada com esses insumos;
b) saída dessas mercadorias com destino 2 outro Estado,

so Distrito Federal ou ao Exterior:
Vili — o conttibuinte que realize qualquer das operações

a seguir selacionadas, relativamente ao imposto devido nas an-

teriores saídas de produto agropecuário ou mineral;
a) saída com destino a outro Estado, ao Distrito Federal

ou ao exterior;

b) saída com destino a estabelecimento industrial;
c) saída com destino a estabelecimento comercial;
d) saída com destino a consumidor ou a usuário final;
e) saída de estabelecimento que o tenha recebido de ou-

tro do mesmo titular, indicado como substituto nas alíneas
precedentes;

B industrialização:

IX — o contribuinte, autor da encomenda, relativamen-

te ao imposto devido nas sucessivas saídas de metcadoria te-
metida para industrialização, até O respectivo tetorno so seu

estabelecimento;

X — a cooperativa, telativamente ao imposto devido na
saída de mercadoria que lhe sejs destinada por produtor ou

extrator de minério que dela faça parte;

X1 — o tomador do serviço — comerciante, industrial,

cooperativa ou qualquer outto contribuinte, pessoa de direito
público ou privado — relativamente 20 imposto devido na

prestação de serviço realizada pelo prestador;

XI! — o prestador de serviço que promova a cobrança in-
tegral do preço, relativamente 20 imposto devido sobre presta-
ções realizadas por mais de uma empresa;

XII — o industrial, o comerciante ou o prestador do ser-
viço, relativamente ao imposto devido pelas anteriores ou sub-
segfientes saídas de mercadorias ou prestações de serviço, pro-

movidas por quaisquer outros contribuintes.

$ 1.o — A sujeição passiva por substituição prevista neste

artigo prevalece, também, lo o caso, nas seguintes hipóte-
ses:

t — safda da mercadoria com destino a consumidos ou a
usuário final ou, ainda, a pessoa de direito público ou privado
não contribuinte;

2 — safda da mercadoria ou prestação de serviço ampara-
das pot não-incidência ou isenção:



O Rad tua

3 — saída ou qualquer evento que impossibilite a ocor-
sência das operações ou prestações indicadas neste artigo.

$ 2.o — O pagamento decorrente do disposto no item 2
do parágrafo anterior poderá ser dispensado nos casos em que

a legislação admita a manutenção do crédito.

$3.o — A sujeição passiva por substituição, prevista no
inciso X, fica atribuida so estabelecimento destinatário nos ca-

sos em que a cooperativa mencionada remeta 4 mercadoria a

outro estabelecimento dela mesma ou a estabelecimento de
cooperativa central ou de fedetação de cooperativas de que fa-
ça parte, bem como de cooperativa central para a respectiva fe-
deração de cooperativas;

$4.o — A aplicação do disposto neste artigo, em relação
a cada situação, mercadoria ou serviço, depende de normas
complementares à sus execução, fixadas em regulamento.

6 3.o — Salvo as hipóteses expressas e previamente ajus-

tadas em acordos, não se admitirá a imposição por outro Esta-
do ou pelo Distrito Federal de regime de substituição ou de
seus efeitos a operações ou prestações que venham a ocorrer no

território paulista com mercadoria ou serviço provenientes de
outro Estado ou do Distrito Federal.

CAPITULO If

Do Responsável

Artigo 9.o — São responsáveis pelo pagamento do im-

posto devido:
1--- o armazém geral c o depositário a qualquer título:

a) na saída de mercadoria depositada por contribuinte de
outro Estado ou do Distrito Federal;

b) na transmissão de propriedade de mercadoria deposi-

tada por contribuinte de outro Estado ou do Distrito Fedesal;
c) no recebimento ou na saida de mercadoria sem docu-

mentação fiscal, solidariamente;

W -— o transportador:

a) em selação à mercadoria proveniente de outro Estado

ou do Distrito Federal para entrega a destinatário incerto em
território paulista;

b) solidariamente, em relação à mercadoria negociada

durante o transporte;
<) solidariamente, em retação à mercadoria aceita para

despachoou transporte sem documentação fiscal;
d) solidariamente, em relação à mercadoria entregue a

destinatário diverso do indicado na documentação fiscal;
HE — o arrematante, em relação à saída de mercadoria

objeto de arrematação judicial;
IV— o feilociro, em relação à safda de mercadoria objeto

de alienação em leilão;
V — solidariamente, o contribuinte que promova a saída

de mercadoria sem documentação fiscal, relativamente às ope-

rações subsegilentes; .

VI — solidariamente, aquele que não efetivc a exporta-

çãode mercadoria ou serviço tecebido para esse fim, ainda que
decorrente de perda ou reintrodução no mercado interno;

VII — solidariamente, o entreposto aduaneiro ou outra

pessoa que promova: «

a) a saída de mercadoria pasa O exterior sem documenta-
ção fiscal;

by a saída de mercadoria ou bem, otiginírios do exterior
com destino so metcado interno, sem documentação fiscal ou
com destino a estabelecimento diverso daquele que tenha im-

portado, artematado ou adquirido em licitação promovida pe-
lo Poder Público.

c) a entrega da mercadoria ou bem importados do exte-
tior sem comprovação do recolhimento do imposto;

VII — solidariamente, a pessoa que realize intermedia-
qão de serviços:

a) com destino ao exterior, sem a documentação fiscal;

b) iniciados ou prestados no exterior, sem a documenta-
ção fiscal ou que tenham sido destinados a pessoa diversa da-
queia que a tenha contratado;

IX — solidariamente, o representante, o mandatário, o
comissário e o gestor de negócio, em relação a operação ou

prestação feita por seu intermédio;

X — a pessoa que, tendo recebido mercadoria ou serviço
beneficiados com isenção ou não-incidência, sob determina-
dos requisitos, não lhes dé a correta destinação ou lhes desvit-
tue a finalidade;

XI! — solidariamente, as pessoas que tenham interesse

comum na situação que dê origem à obrigação principal;
XI — solidariamente, todo aquele que efetivamente

concorra para a sonegação do imposto.
Paságiafo único — Presume-se ter interesse comum, para

os efeitos do disposto no inciso XI, o adquirente da mercado-
ria ou o tomador do serviço em operação ou prestação realiza-
das sem documentação fiscal. .

Artigo 10 — São também responsáveis:
1 — solidariamente, a pessoa natural ou jutídica, pelo dé-

bito fiscal do alienante, quando venha a adquirit fundo de co-
métcio ou estabelecimentb comercial, industrial ou profissio-

nal, na hipótese de cessação por parte deste da exploração do
comércio, Indústria ou atividade; i

1 — solidariamente, a pessoa natural ou jurídica, pelo
débito fiscal do alienante, até a data do ato, quando adquirir

fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial
ont profissional e continuar a respectiva exploração, sob a mes-

ma ou outra denominação ou razão social, ou sob firma ou no-

me individual, na hipótese do alienante prosseguir na explo-
ração ou iníciar, dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da
alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de co-
mércio, indústria ou profissão;

II — a pessoa jurídica que resulte de fusão, transforma-
ção ou incorporação, pelo débito tiscal da pessoa jurídica fu-
sionada, transformada ou incorporada;

IV — solidariamente, a pessoa jurídica que tenha absor-

vido patsimónio de outra em razão de cisão, total ou pascial,
pelo Sébico fiscal da pessoa jurídica cindida, até a data do ato;

V — o espólio, pelo débito fiscal do "de cujus”, até a

data da abertura da sucessão;
VI — o sócio remanescente ou seu espólio, pelo débito

fiscal da pessoa jutídica extinta, caso continue a tespectiva ati-
mendes sob a mesma ou outra razão social ou sob firma indivi-
ual;

VII — solidariamente, o sócio, no caso de liquidação de
sociedade de pessoas, pelo débito fiscal da sociedade;

VIII — solidariamente, o tutor ou o curadas, pelo débito
fiscal de seu rutelado ou curatelado;

Antigo 11 — A solidaticdade referida na alínea “c”" do

ênciso E, nas alíneas "Db", “'c” e “"d'* do inciso ll e nos incisos
V. VE, VII, VIH, 1X, Xle XH do amigo9.o e nos incisosLe IV
do artigo 10 não comporta benefício de ordem, salvo se o con-

tribuinte apresentar garantias ou oferecer em penhora bens
suficientes 20 total pagamento do débito.

CAPITULO IV

Do Estabelecimento

Antigo 12 — Para os efeitos desta lei, estabelecimento é o

local, construído ou não, mesmo que pertencente 3 terceiro,
onde o contribuinte exerça toda ou parte de sus atividade, em
caráter permanente ou temporário, ainda que se destine a
simples depósito ou armazenagem de mercadorias ou bens re-

Iacionados com o exercício dessa atividade.

$ 1.o — Na impossibilidade de determinação do estabe-
lecimento nos termos deste artigo, considera-se como tal o lo-
cal em que tenha sido efetuada a operação ou prestação ou en-
contrada a mercadoria.

£ 2.o — O regulamento poderá considerar como estabe-
lecimento outro local relacionado com a atividade desenvolvi-
da pelo contribuinte e, ainda, o veiculo utilizado na explora-
ção da atividade econômica, excetuado o empregado para sim-
ples entrega de mercadoria a destinatário certo, em decorên-
cia de operação Já realizada.

Antigo 13 — Lei ou regulamento poderá considerar esta-
belecimento autônomo, em relação ao estabelecimento bene-
ficiador, industrial, comercial ou cooperativo, ainda que do
mesmo titular, cada local de produção agropecuária ou extrati-

va, vegeta! ou mineral, de geração, inclusivo de energia, de
captura pesqueira ou de prestação de serviços situados na mes-

ma área ou em áreas descontínuas.

Antigo 14 — Para os efeitos desta lei é considerado:
1 — depósito fechado, o estabelecimento que o contri-

buinte mantenha exclusivamente para atmazenamento de
suas mercadorias;

H — comercial, o local forado estabelecimento produtor
em que o titular deste comercialize seus produtos;

HI — comercial ou industrial:
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di 2) o estabelecimento produtor cujo titular seja pessoa ju-

ca;

b) o estabelecimento de produtor que esteja autorizado
pelo fisco À observância das disposições 2 que estão sujeitos os

estabelecimentos de comerciantes e de industriais.

Parágrafo único — Considera-se comerciante ambulante
a pessor natura! que exerça, pessoalmente, pot sua própria
conta e a seus riscos, atividade comercial, sem estabelecimento
fixo, conforme dispuser o regulamento.

Antigo 15 — É de responsabilidade do tespectivo titular a
obrigação tributária atribuída pela legislação ao estabeleci-
mento.

Parágtado único — Para efeito de cumprimento de obri-
gação tributítia:

1 — entende-se autônomo cada estabelecimento do mes-

mo titular;

2 — são considerados em conjunto todos os estabeleci-
mentos do mesmo titulas, relativamente à responsabilidade
por débito do imposto, correção monecária, multas e acrésci-

mos de qualquer natureza.

CAPÍTULO VY

Da Inscrição

Artigo 16 — Devem inscrever-se no cadastro de contri-
buintes, antes do início de suas atividades:

1— as pessoas arroiadas no artigo 7.o;

H — a empresa de armazém getal, de armazém frigotifi-

co, de silo e de outros armazéns de depósito de mercadorias;
i Hlf — o representante comercial e o mandatário mercan-

til:
TV — aquele que em propriedade alheia produza e pro-

mova saída de mercadoria em seu próprio nome;
V— aquele que preste, mediante utilização de bem per-

tencente a terceito, serviços de transporte interestadual e in-
termunicipal e de comunicação;

VI — as demais pessoas naturais ou jurídicas de direito
público ou privado, que pratiquem habitualmente, em nome

próprio ou de terceito, operações relativas à circulação de met-
cadoria e so serviço de transporte interestadual e intermunici-

pal e de comunicação.

$1.o — A inscrição € feita na repartição fiscal em cuja

firea territorial de atuação esteja localizado o estabelecimento.

$2.o — Caso o estabelecimento seja imóvel rural, situa-

do no território de mais de um município, a repartição fiscal é
aquela em cujo município se localize a sede da propriedade.

$3.o — A insceição será concedida por prazo certo ou in-
determinado, podendo sua eficácia ser, n qualquer tempo,
assada ou suspensa, na forms estabelecida pela Secretaria da

enda.

$4.o — À Secretaria da Fazenda poderá dispensar inscri-
são de estabelecimento ou de pessoas incluídas neste attigo,

bem como autorizar a Faácição quando não for obrigatória.
$5.o — A Secretaria da Fazenda poderk exigir, antes de

conceder a inscrição, o preenchimento de requisitos especffi-
cos, segundo a categotia, grupo ou setor de atividade em que
se en o contribuinte.

igo 17 — No ato da inscrição deve o contribuinte

apresentar provas de identidade e de residência, além das do-
cumentos submetidos ao Registro do Comércio e so Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda, podendo,
excepcionalmente, o regulamento dispor sobre 2 exigibilidade
de outros documentos atendendo a particularidades da ativi-
dade econômica a ser praticada.

Artigo 18 — A Secretaria da Fazenda, considerados, es-
pecialmente, os antecedentes fiscais que desabonem as pessoas
envolvidas, *inclusive de seus sócios, se for o caso, poderé, con-
forme disposto em regulamento, exigir prestação de garantia
ao cumprimento das obrigações tributárias, para a concessão

de inscrição.
Artigo 19 — O documento comprobatório da inscrição E

intransferível, devendo ser substituído sempre que venha a
ocorrer modificação de seus dados.

Artigo 20 — O contribuinte deve comunicas à repartição
fiscal, observados os prazos estabelecidos em regulamento,
qualquer alteração dos dados declarados para obtenção de sua

inscrição, bem como a transferência, a venda, a suspensão e o
encerramento de atividade do estabelecimento.

Antigo 2t — A documentação fiscal do contribuince deve

conter o seu número de inscrição.
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Antigo 22 — Sempre que um contribuinte, por si ou seus

prepostos, ajustar a realização de opetação ou prestação com

outro contribuinte, fica obrigado a exibir o documento com-
probatório de sua inscrição e também a exigir o mesmo proce-

dimento da outra parte, quer esta Figure como remetente da
mercadoria ou prestado do serviço, quer como destinatário ou
tomador, respectivamente.

TÍTULO HI

Das Obrigações Tributárias

CAPHULOI

Da Obrigação Principal

SEÇÃO!

Do Local da Operação e da Prestação

Artigo 23 — O local da operação ou da prestação, para os

efeitos de cobrança do imposto e definição do estabelecimento

responsável, &:
1— tratando-se de mercadoria:

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento

da ocorrência do fato gerador;
b) o do estabelecimento em que se realize cada atividade

de produção, extração, geração, inclusive de energia, indus-

triatização ou comercialização, na hipótese de atividades inte-

sradas; t
€) onde se encontre, quando em situação fiscal irregular;

d) o do estabelecimento destinatário ou, na falta deste,
do domicílio do adquirente, quando 'imponada do exterior,
ainda que se trate de bem destinado a consumo ou 4 ativo fixo
do estabelecimento;

e) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arre-
matação de mercadoria ou bem importados do exterior e
apreendidos;

D o de desembarque do produto, na hipótese de captura

de peixes, crustáceos e moluscos;
8) 0 da extração do ouro, ainda que em outto Estado ou

no Distrito Federal, relativamente à operação em que deixe de
ser considerado ativo financeiro ou instrumento cambial;

h) o da situação do estabelecimento, neste Estado, que
transfira a propriedade da mercadoria ou do título que a re-
presente. quando esta não tiver transitado pelo estabeleci-

mento e se achar em poder de terceito, sendo irrelevante o Jo-
cal onde se encontrar a mercadoria, ressalvado o disposto na
alínea seguinte:

à) o da situação do estabelecimento transmitente, no caso

de ulterior transmissão de propriedade de mercadoria que te-
nha saído do estabelecimento em operação não tributada;

jo da situação do estabelecimento depositante, no caso
de postetior saída de armazém geral ou de depósito fechado
do próprio contribuinte, neste Estado;

1 — tratando-se de prestação de serviço de transporte:

a) o do estabelecimento destinatátio do serviço, neste Es-

tado, no caso de utilização de serviço cuia prestação se tenha
iniciado em outro Estado ou no Distrito Federal e não esteja
vinculada a operação ou prestação subseqilente alcançada pela
incidência do imposto;

b) onde tenha início a prestação, nos demais casos:
Hi — rratando-se de prestação de serviço de comunica-

ção:

a) Vetado;
b) o do estabelecimento da concessionária ou permíssio-

nária que fotneça ficha, cartão ou assemelhados necessários &
prestação do serviço:

e) o do estabelecimento destinatário do serviço, neste Es-
tado, no caso de utilização de serviço cuja prestação se tenha
iniciado em outro Estado ou no Distrito Federal e não esteja
vinculada a operação ou a prestação subsequente alcançada
pela incidência do imposto;

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos;

IV — tratando-se de serviço prestado ou iniciado no exte-

rior, o do estabelecimento encomendante.

Parfgrato único — Presume-se interna a opetação quan-

doo contribuinte não compiovat a salda da mercadoris do ter-
itório paulista com destino a outro Estado ou ao Distrito Fe-
deral, ou a sua efetiva exportação.

SEÇÃO II

Do Cálculo do Imposto



SUBSEÇÃO!

Da Basc de Cálculo

Artigo 24 — Ressalvados os casos expressamente previs-
tos, a base de cálculo do imposto nas hipóteses do artigo 2.o &

1 — quanto às saídas de mercadorias aludidas nos incisos

[e II, o valor da opetação;
1 — quanto ao fornecimento aludido no inciso III, o va-

or total da operação, compreendendo as mercadorias e os set-

viços;

113 — quanto A fornecimentos aludidos no inciso IV:
a) na hipótese da alinea “'a'*, o valor total da operação;

b) na hipótese da alinea “b"*, o preço corrente da mesca-

doria fornecida ou empregada;

IV — quanto ao recebimento aludido no inciso V, o valor
constante do documento de importação, acrescido do valor
dos Impostos de Importação, sabre Produtos Industrializados

e sobre Operações de Câmbio, bem como das demais despesas
aduanciras;

V — quanto às aquisições aludiídas no inciso V1, o valor

da arrematação, acrescido do valor dos Impostos de Imparta-
são e sobre Produtos Industrializados e de todas as despesas
cobradas ou debitadas ao adquirente;

VI — quanto às entradas aludidas no inciso VII, o valor

sujeito ao imposto no Distrito Federal ou no Estado de oti-

sem;

VII — quanto aos serviços aludidos nos incisos VII e IX,

o respectivo preço;

VIII — quanto à utilização de serviço aludida no inciso
X, o valor sujeito ao imposto no Distrito Federal ou no Estado
deorigem.

$ 1.o — Incluem-se na base de cálculo:
1 — todas as importâncias, despesas acessórias, jutos,

acréscimos, bonificações ou outras vantagens 2 qualquer título

recebidas pelo contribuinte, excluidos os descontos ou abati-
mentos incondicionalmente concedidos;

2 — frete relativo a uansporte intramunicipal, intermu-

nicipal ou interestadual, se cobrado em separado pelo próprio
remetente ou se realizado pot sua conta e ordem;

3 — o montante do Imposto sobre Produtos Indusuíali-
zados, salvo quando a operação, realizada entre contribuintes
e relativa a produto destinado à industrialização ou à comer-

cialização, configurar fato gerador de ambos os impostos.
4 — o montante do Imposto sobre Produtos Industciali-

zados na operação realizada por estabelecimento simplesmen-

te equiparado a industrial pela legislação relativa ao imposto

federal;

3 — o montante dos tributos, contribuições e demais im-
portâncias cobradas ou debitadas ao adquirente e incorridas
até o embarque, inclusive, na saída de mercadoria para o exte-
tior; .

6 — a importância cabrada a titulo de montagem e insta-
lação, nas operações com máquina, aparelho, equipamento,

conjunto industrial e outro produto, de qualquer natureza,
quando o estabelecimento remetente ou butro do mesmo titu-
lar tenha assumido contratualmente a obrigação de entregá-lo

montado pata uso.

$ 2.o — O Imposto sobre Produtos Industrializados co-

brado na operação interestadual de que decorreu a entrada,

também integra a base de cálculo, quando a mercadoria, tece-
bida para fins de comercialização ou industrialização, for,
após, destinadaa consumo ou a ativo fixo do estabelecimento.

63.o — Nas operações ou prestações interestaduais entre

estabelecimentos de contribuintes diferentes, quando houver

resjuste do valor depois da remessa ou da prestação, a diferen-
ça ficará sujeira ao imposto no estabelecimento de origem.

& 4.o — Na hipótese do artigo 60, a base de cálculo do

imposto é o valor da mercadoria ou da prestação, acrescido de
percentual de margem de lucro, aplicando-se a regra do antigo
28.

$ 3.o — Quandoo frete for cobrado pot estabelecimento

pertencente ao mesmo titular da mercadoria ou por outro es-
tabelecimento de empresa que com aquele mantenha relação

de interdependência, em valor que exceda os níveis normais
de preços em vigor, no mercado local, para serviço semelhan-
te, constantes de tabelas elaboradas pelos 6rgãos co ntes,
o valor excedente será havido como parte do preço da merca-
doria.

8 6.o — Para os efeitos do parágrafo anterior,
consideram-se interdependentes duas empresas quando:

1 — uma delas, pot si, seus sócios ou acionistas, e respec-

tivos cônjuges e filhos menores, for titular de mais de 30%
fcinqlenta por cento) do capital da outra, ou uma delas locar
ou transferir à outra, a qualquer título, veículo destinado s0

transporte de mercadorias;
2 — uma mesma pessoa fizer paste de ambas, na quali-

dade de diretor, ou sócio com funções de gerência, ainda que

exercidas sob ouita denominação.
5 7.o — Na hipótese do inciso IV, sendo desconhecida,

na data da ocorrência do fato gerador, 2 taxa cambial a ser
aplicada, deve ser utilizada, para efeito de determinação da

basede cálculo, a taxa empregada pela repartição alfandegária
para fins de pagamento do Imposto de Importação.

88.o — No caso do parágrafo anterior, deverá o importa-
dor, quando vier a conhecer o valor definitivo da taxa cambial

e sendo este superior ao que serviu para a apuração da base de
cálculo, recolher o imposto correspondente à diferença, dis-
pensado tal procedimento se a mercadoria destinar-se à seven-

da ou a outra operação tributada.

89.o — Não integra a base de cálculo o montante do lm-
posto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Ga-
sosas.

$ 10 — O disposto neste artigo não exclui a aplicação de

outras normas relativas à base de cálculo decorrentes de acor-
dos celebrados com outros Estados e o Distrito Federal.

Astigo 25 — Na falta do valor a que se refere o inciso I do
antigo anterior, ressa o disposto no artigo 26, a base de
cálculo &:

F— o preço corrente da mercadoria, ou de sua similar, no

mercado atacadista do local da operação, caso o remetente seja
produtor, extrator ou gerador, inclusive de energia;

11 — o preço FOB estabelecimento induscrial a vista, caso

o remetente seja industrial;
HI — o preço POB estabelecimento cometcial a vista, nas

vendas a outras comerciantes ou industriais, caso o temetente

seja cometciante.

6 1.o — Para a aplicação dos incisos Il e III, deve ser ado-

tado o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento ce-

metente na operação mais tecente.

$2.o — Na hipótese do inciso III, caso o estabelecimento

temetente não efetue vendas a outros comerciantes ou indus-
triais, a base de cálculo deve ser equivalente a 73% (setenta e

cinco pot cento) do preço de venda no varejo, observado o dis-
posto no parágrafo anterior.

$3.o — Nas hipóteses deste artigo, casoo estabelecimen-
to remetente não tenha efetuado operações de venda da mer-
cadoria objeto da opetação, aplica-se a tegra contida no artigo
26.

6 4.o — Nas saídas para estabelecimento situado neste
Estado, pertencente ao mesmo titular, em substituição sos

preços previsto nos incisos | a III, poderá o estabelecimento re-

metente atribuir à operação outro valor, desde que não infe-
“tior ao do custo das mercadorias.

Astigo 26 — Na saída de mercadoria para estabelecimen-

to localizado em outro Estado ou no Distrito Federal, perten-
rente ao mesmo titular, a base de cálculo é:

1 — o valor cortespondente à entrada mais recente da
mercadoria;

1 — o custo da mercadoria produzida, assim entendido a
soma do custo da matéria-prima, material secundário, mão-
de-obra e acondicionamento.

Parágrafo único — O disposto neste astigo não se aplica

às operações com produtos primários, hipótese em que será
observada, no que couber, a norma do artigo anterior.

Artigo 27 — Na falta do preço a que se refere o inciso VII
do artigo 24, a base de cálculo é o valor corrente do serviço.

Artigo 28 — No caso de sujeição passiva por substituição,

com responsabilidade atribuída em relação às subsequentes
operações, a base de cálculo é o preço máximo ou único de
venda pelo contribuinte subsrituído, fixado pelo fabricante ou
pela autoridade competente, ou, na falta desse preço, o valor
da operação praticado pelo substituto, incluídos os valores cor-

respondentes a fretes e carretos, seguros, impostos e outros en-
cargos transferíveis ao varejista, acrescido de percentual de
margem de lucto estabelecido pela legislação.



Artigo 29 — A base de cákulo do imposto devido pelas
empresas distribuidoras de energia elétrica, tesponsáveis pelo
pagamento do imposto relativamente às operações antetiores,
na condição de contribuintes substitutos, E o valor da opera-
são da qual decorra a entrega do produto ao consumidor.

Artigo 30 — O valor mínimo das ações ou prestações

psderê ser lixado em pauta expedida pela Secretaria da Fazen-

81.o — À paum poderá ser modificada a qualquer tem-
po, para inclusão ou exclusão de metcadoria ou serviço.

82.4 — A pauta poderá ser aplicada em uma ou mais te-
giões do Estado, tendo em conta categorias, grupos ou setores
de atividades econômicas e ter seu valor atualizado sempte
que necessário.

6 3.o — Havendo discordância em relação no valor fixa-
do, caberá ao contribuinte comprovar a exatidão do valor pot
ele declarado, que prevalecerá como base de cálculo.

8 4.o — Nas operações ou prestações interestaduais, a
aplicação do disposto neste utigo dependerá de celebração de
soldo entre os envolvidos, Estados ou Distrito Federal, para
estabelecer os critérios de fixação dos valores.

Artigo 31 — O valor da operação ou da prestação poderá
ses arbitrado pela autoridade fiscal nas seguintes hipóteses,
«em prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis:

1 — não exibição, ao fisco, dos elementos necessários à
comprovação do preço, incluídos os casos de perda ou extravio
de livros cu documentos fiscais;

1t — fundada suspeita de que os documentos fiscais não
reflicam o preço real da operação ou prestação;

11 — declaração, nos documentos fiscais, de valores no-
toriamente inferiores ao preço cortente da mercadoria ou do

serviço:

— transporte, posse ou detenção de mercadoria desa-
companhada de documento fiscal. :

Antigo 32 — O valor da operação ou da prestação deve ser

calculado em moeda nacional, procedendo-se, À data em que
ocorra o fato gerador do imposto:

1— a conversão do valor expresso em moeda estrangeira,

mediante aplicação da taxa cambial do dia;
H — a apuração do valor expresso em título resjustável,

mediante aplicação do valor nominal do dia;
1H — a atualização do valor vinculado a indexação de

per natureza, mediante aplicação do índice vigente no
18.

Artigo 33 — O montante do impesto integra sua própria
base de cálculo, constituindo o respectivo destaque mera indi-
cação para fins de controle,

SUBSEÇÃO H

Da Alíquota

Antigo 34 — As alíquotas do imposto, salvo as exceções
previstas neste artigo, são:

1— 17% (dezessçte por cento), nas operações ou presta-

gões internas ou naquelas que se tenham iniciado no exterior;
1 — as fixadas pelo Senado Federal, nas operações ou

prestações interestaduais c de exportação. .

4 1.o — Nas opetações ou prestações adiante indicadas,
aínda que se tenham iniciado no exterior, são as seguintes as
alíquotas:

, 1 — 25% (vinte e cinco por cento), em se tratando de
com mercadoriasou bens arrolados no 5 3.o;

2 — 12% (doze por cento), nas prestações de serviços de
transporte;

3 — 12% (doze por cento), nas operações com arroz, fei-
Jão, pão, sal e produtos comestíveis resultantes do abate de
ave, de corlho ou de gado, em estado natural, resfriadosou
congelados;

4 — (vetado) com energia elétrica:
4) 12% (doze poe cento), em relação À conta residencial

que apresente consumo mensal de até 200 (duzentos) kWh;
b) 25% (vinte e cinco por cento), em relação À conta resi-

tee dique apresente consumo mensal acima de 200 (duzen-

tos) Ê
* €) 12% (doze por cento), quando utilizada no transporte

público cletrificado de pamtageitos;
d) 12% (doze por cento), nas operações com energia clé-

trica utilizada em propriedade rural, assim considerada a que

efetivamente mantenha exploração agricola e pastoril e esteja
inscrita no cadastro de contribuintes da Secretaria da Fazenda;

$ — 12% (doze por cento), nas saídas de pedra e areix;
6 — Vetado.

$2.o — Para os efeitosdo inciso 1 e do $ 1.o, prevalecem,
conforme o caso:

1 — a slíquota fixada pelo Senado Federal:

a) a máxima, se inferior à prevista neste artigo;
b) amínima, se superior à prevista neste amigo;

2 — as alquotas estabelecidas em convênio pelos Estados
+ pelo Distrito Federal.

$3.o — Aplicam-se as alíquotas fixadas no inciso 1 é nos
itens 1, 2e3 do 8 1.o às operações e Às prestações que desti-
nem mercadorias ou serviços a pessoa não contribuinte locali-
zada em outro Estado ou no Distrito Federal.

$4.o — O imposto incidente sobre os serviços prestados
no exterior deve ser calculado mediante a aplicação da alíquo-

ta prevista no inciso |. :

$5.o — A alfquora prevista no item 1 do 5 1.o aplica-se,
segundo a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, às opera-
“ções com as seguintes mercadorias ou bens:

1 — bebidas alcôolicas classificadas nas posições 22.04,

22.05 + 22.08, exceto os códigos 22.08.40.0200 e
22.08.40.0300: ,

2 — fumo e seus sucedâneos manufaturados, classifica-

dos no capítulo 24;

3 — perfumes e cosméticos classificados nas posições
33.03, 33.04, 33.03 e 33.07, exceto as posições 33.05.10 e

33.07.20 e os códigos 33.07. 10.0100 e 33.07.90.0300;
4 — peleteria e suas obras e peleteria artificial classifica-

das nos códigos 43.03.10.9900 e 43.03.90.9900, (vetado);
$ — motocicletas de cilindrada superior a 250 centime-

tros cúbicos, classificadas nos códigas 87.11.30 2 87.11.50;
6 — asas-delta, balões e dirigíveis classificados nos códi-

gos 88.01,10.0200 e 88.01.90.0100;

7 — embarcações de esporte e de recreio classificadas na

posição 89.03;
B — asmas e munições, suas partes e acessórios classifica-

dos no capítulo 93;

9 — fogos de artifício classificados na posição 36.40.10.

SUBSEÇÃO III

Do Lançamento

Artigo 35 — O lançamento do imposto é feito nos docu-
mentos e nos livros fiscais com a descrição da operaçãoou pres-
tação, na forma prevista em regulamento.

Parágrafo único — Essa atividade é de exclusiva responsa-
bilidade do contribuinte, ficando sujeita a posterior homolo-
gução pela autoridade administrativa.

SUBSEÇÃO IV

Da Não-Cumulatividade

Artigo 36 — O Imposto sobte Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Trans-

porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação € não-

cumulativo, compensando-se o imposto que sejs devido em:
cada operação ou prestação com o anteriormente cobrado por
este, outro Estado ou pelo Distrito Fedetal, relativamente a

mercadotin entrada ou a prestação de serviço recebida, scom-
panhada de documento fiscal hábil, emitido por contribuinte
em situação regular perante o fixo.

$1.o — Paraos efeitos deste artigo, considera-se:
1 — imposto devido, o resultante da aplicação da alíquo-

ta sobre à bate de cálculo de cada operaçãoou prestação sujei-
tas cobrança de tributo;

+ 2-— imposto anteriormente cobrado, a imponência cal-
culada nos termos do item precedente e destacada em docu-
mento fiscal hábil,

3 — documento fiscal hábil, o que atenda a todas as exi-
gências da legislação pertinente, seja emitido por contribuinte

em situação regular perante o fisco e esteja acormpartinda
quando exigido, de comprovante do recolhimento do impos-

to;

4 — situação regular perante o fisco, a do contribuinte
que, à data da opetação. esteja inscrito ea repartição fiscal
competente, se encontre em atividade no local indicado e pos-

sibilite a comprovação da autenticidade dos demais dados ca-
dastrais apontados ao fisco.



82o — O Poder Executivo poderá estabelecer outras

condições e requisitos para apropriação de créditos do impos-
to, mediante a implantação de sisternas ou mecanismos ade-
quados de controle e de segurança dos documentos fiscais,

que permitam combater a sonegação e resguardar os direitos
dos contribuintes.

83.o — Mediante ato da autoridade competente da Se-

cretatia da Fazenda, poderá ser vedado o lançamento do crêdi-
to, ainda que destacado em documento fiscal, quando, em
desacordo com a legislação a que estiverem sujeitos todos os

Estados e o Distrito Federal, for concedido por qualquer deles
benefício de que resulte exoneração ou devolução do tributo,
total ou parcial, direta ou indiretamente, condicionada ou in-
condicionada.

Artigo 37 — A isenção ou a não-incidência, salva deter-
minação em contrário:

1 — não implica crédito para compensação com o mon-

tante devido nas opetações ou prestações seguintes;

W — acasteta a anulação do crédito relativo às operações
ou prestações anteriores.

Artigo 38 — Pata a compensação, é assegurada ao contri-

buinte, salvo disposição em contrário, o direito de creditar-se

do imposto anteriormente cobrado, nos termos do item 2 dos
1.o do artigo 36, telativamente a mercadoria entrada, real ou
simbolicamente, em seu estabelecimento ou a serviço a ele
prestado, em razão de operações ou prestações regulares e tri-
butadas.

8 1.o — O direito ao crédito do imposto condiciona-se à

escrituração do respectivo documento fiscal e ao comprimento

dos demais requisitos exigidos pela legislação.

$2.o — O crédito deve ser escriturado por seu valor no-
minal.

$3.o — O direito ao crédito extingue-se após 5 (cinco)
anos, contados da data de emissão do documento fiscal.

8 4.o — O estabelecimento que receba mercadoria deval-

vida por particular, produtor ou qualquer pessoa natural ou

jurídica não considerada contribuinte ou não obrigada à emis-
são de documento fiscal, pode creditar-se do imposto pago
par ocasião da saída da mercadoria, segundo o disposto em te-
gulamento.

55.o — Salvo hipótese expressamente prevista em cegu-
lamento, é vedada a aptopriação do crédito do imposto desta-
cado em documento fiscal que indique como destinatário es-

tabelecimento diverso daquele que o venha a escriturar.

6 6.o — Em substituição ao sistema de crédito previsto
neste artigo, poderá ser facultado ao contribuinte a compensa-,

ção de importância resultante da aplicação de porcentagem fi
za.

Antigo 39 — Na hipótese do artigo 60, não ocorrendo o
fato gerador, podr o contribuinte creditar-se da importância

tecolhida a título de impogto.

Antigo 40 — É vedado o csédito do imposto relativo a
mercadoria entrada ou adquirida e, conforme o caso, a pres-

tação de serviça tomado: ,

I — para integração ao ativo imobilizado do estabeleci-
mento;

1 — para uso ou consumo do próptio estabelecimento,

assim entendido a que não seja utilizada na comercialização e

a que não seja empregada para integração no produto ou para
consumo no respectivo processo de industrialização ou, ainda,
na prestação de serviço;

Hit — para integração ou consumo em processo de indus-
trialização de produto cuja safda não seja tributada ou esteja
isenta do imposto;

IV — para comercialização ou prestação de serviço, quan-
do a safda ou a prestação subsequentes não sejam tributadas
ou estejam isentas do imposto;

V — para integração ou consumo em processo de indus-
tialização, para comercialização ou prestação de serviço,
quando a saída do produto ou a prestação subsequentes este-
jam beneficiadas com redução da base de cálculo, proporcio-

nalmente à parcela correspondente à redução;
VI — que exceder 20 montante devido, por eso ou inob-

servância da correta base de cálculo, determinada em lei com-
plementar ou na legislação deste Estado.

Parágrafo único — Uma vez provado que 2 mercadoria
ou o serviço mencionados nos incisos 1 a [V tenham ficado su-

jeitos ao imposto por ocasião da posterior operação ou presta-

ção ou, ainda, que tenham sido empregados em processo de
industeialização do qual resulte produto cuja saída se sujeite
ao imposto, pode o estabelecimento creditar-se do imposto re-
lativo à respectiva entrada, nunca superior ao imposto devido
na operação ou ptestação tributadas.

Artigo 41 — O contribuinte deve proceder ao estorno do

imposto de que se tenha creditado, sempre que o serviço to-
mado ou à mercadotia enttada no estabelecimento para co-
metcialização ou para industrialização ou, ainda, para presta-
ão de serviço, conforme o caso:

E — venha a petecer, deteriorar-se ou ser objeto de 10u-
bo, furto ouextravio; .

1 — seja objeto de saída ou prestação de serviço não tri-
butada ou isenta, sendo esta circunstância imprevisível à data
da entrada; +

HI — seja integrada ou consumida em processo de indys-
trialização de produto cuja saída não seja tributada ou esteja
isenta do imposto.

IV — seja integrada ou consumida em processo de indus-
uialização ou objeto de saída ou prestação de serviço com re-

dução da base de cálculo, sendo esta circunstância imprevisível

à data da entrada, hipótese em que o estorno deve ser propor-
cional à parcela correspondente à redução.

Patágrato único — Havendo mais de uma operação ou

prestação e sendo impossível determinar a qual delas cortes-
ponde a mercadoria ou o serviço, o imposto a estornar deve ser
calculado mediante a aplicação da alíquota vigente na data do
estorno sobtc o preço mais recente da aquisiçãoou prestação.

Antigo 42 — A vedação e q estorno de crédito previsto
nos artigos 40 e 41 estendem-se ao imposto incidente sobre
serviços de transporte e de comunicação relacionados com
metcadoria que venha a ter qualquer das destinações mencio-
nadas nos aludidos dispos: .

Antigo 43 — Não se exigirá o estorno do crédito:
1 — nas hipóteses previstas em Jei complementar, em re-

lação ao imposto correspondente à entrada de mercadoria para
utilização como matéria-prima ou material secundário na fa-
bricação e embalagem de produtos industrializados exporca-
dos para o exterior;

1 — na saida para outro Estado ou o Distrito Federal, do
imposto relativo à entrada de energia elétrica e de petróleo,
inclusive de lubrificantes ou de combustíveis, líquidos e gaso-
sos, dele derivados.

Antigo 44 — O Poder Executivo poderá conceder e vedar
crédito do imposto, bem como dispensar € exigit seu estorno,

segundo o que for estabelecido em acordo celebrado com ou-
tos Estados ou com o Distrito Federal, observado, quando for
ocaso, o disposto em lei complementar federal.

Antigo 45 — É vedada a restituição por qualquer fotma
do valor do imposto que tenha sido utilizado como crédito pe-

lo estabelecimento destinatário, bem como do saldo de crédi-
tos existentes na data do encerramento das atividades do esta-
belecimento.

Parágrafo único — Excerua-se do disposto neste artigo a

devolução do tributo, total ou parcial, devidamente autoriza-
da em acordo celebrado com outros Estados e com o Disttito
Federal, na forma prevista na legislação pertinente.

Antigo 46 — Ressalvadas as hipóteses expressamente pre-

vistas em regulamento, é vedada a transferência de crédito de
um pata outro estabelecimento.

SUBSEÇÃO V

Dos Regimes de Apuração e do Pagamento do Imposto

Anigo 47 — O valor do imposto a recolher corresponde à

diferença, em cada período de apuração, entre o imposto de-
vido sobre as operações ou prestações tributadas c o cobrado
selativamente às anteriores.

Parágrafo único — O regulamento poderá determinar:

1 — que a aputação e o tecolhimento scjam feitos:
ea a) por mercadotia ou serviço dentro de determinado pe-

o;

b) por metcadoria ou serviço, em função de cada opera-
são ou prestação;

2 — a implantação de outro sistema de recolhimento do

imposto, que se mostre mais eficiente para combater a sonega-
ção.

Antigo 48 — O estabelecimento de contribuinte obriga-



do à escrituração fiscal deve apurar o valor do imposto a reco-

lher. de conformidade com os seguintes tegimes:
1 — regime prriódico de apuração:

H — regime de estimativa.

Parágtalo único — O perlodo de apuração, na hipótese
do inciso |, será fixado em regulamento.

Artigo 49 — O estabelecimento enquadrado no regime

periódico de apuração, no último dia do periodo € na fotma
prevista em regulamento, deve apurar nos livros fiscais pró-

prios:

f— os valores das opetações de saída de mercadoria e das
prestações de serviço e o correspondente débito do imposto;

HE — os valores das operações de entrada de mercadoria e

das prestações de serviços tomados e o correspondente crédito
do imposto;

HI — os valores de outros débitos ou créditos do imposto;
IV — os valotes de estornos de débitos e de créditos dc

imposto;
VY— ovalos do imposto a recolher; ou

VI— o valor do saldo credor a transportar para o perfode

seguinte.

5 1.o — Os valores referidos nos incisos V e VI devem ser
declarados ao fisco.

$ 2.o — O moritante mencionada no inciso V deve ser se-
colhido na forma e nos prazos fixados em tegulamento.

5 3.o — Nos casos em que incumba ao destinatário o pa-
gamento do impasto relativo & entrada de metcadoria em seu
establecimento ou ao recebimento de sexviço, o regulamento

poderã dispor que o tecolhimento se faça independentemente
ae tesultado da apuração do imposto no petfodo correspon-

ente.

$ 4.o — O recolhimento do imposto retido por contri-
buinte, na qualidade de sujeito passivo pot substituição, deve
ser efetuado independentemente do resultado da apuração re-
Jativa às operações ou prestações realizadas pelo estabeleci-
mento no petlodo, confotme disposto em regulamento.

Artigo 50 — O valor do imposto a tecolher pelo estabele-
cimento enquadrado no regime de estimativa deve ser deter
minado pelo fisco.

8 1,o — O imposto deve ser estimado para período certo
* prevalece enquanto não revisto pelo fisco.

5 2.o — O estabelecimento será enquadrado no regime
de estimativa segundo critérios fixados em regulamento, que
poderá levat em conta categorias, grupos ou setores de ativida-

des econômicas.

5 3.o — Os valores das opetações ou das prestações e o
montante do imposto a tecolher no período considerado setão
estimados em função dos dados declatados pelo contribuinte e

de outros de que o fisco disponha e devem guardar estrita reta-
ção e proporção com eles,

$4.o — O montante do imposto a tecolher, estimado na
forma do parágrafo anterior, deve ser dividido em parcelas,
“iguais ou não, confotme dispuser o regulamento.

8 5.o — As.patcelas poderão ser fixadas cm número de-
terminado de UFESP ou com a utilização de outro critério de
atualização monetária.

“Artigo 51 — Feito o enquadramento no regime de esti-
mativa, o contribuinte deve ser notificado do montante do
imposto estimado para o período e do valor de cada parcela.

Artigo 32 — O estabelecimento enquadrado no regime
de estimativa deve fazer, em 31 de dezembro de cada ano, a
apuração de que trata o artigo 49.

$ 1.o — O valor do imposto exigido por meio de auto de
inftação e tecolhido no curso do respectivo período, deve ser
considerado na apuração de que trata este attigo.

$2.o — A diferença de imposto, verificada entre o man-
tante recolhido e o aputado nos termos do artigo 49, deve ser:

1 — se favorável so fisco, recolhida independentemente
de qualquer iniciativa fiscal;

2 — se favorável ao contribuinte, deduzida de recalhi-
mentos futuros, mediante requerimento.

$3.o — À dedução de que trata o item 2 do parfgrato
anterior! pode ser efetuada pela Secretaria da Fazenda, inde-

pendentemente de requerimento, desde que preenchidos os

requisitos estabelecidos em regulamento.
8 4.o — Na data em que for interrompida a aplicação do

regime de estimativa, o contribuinte fará a apuração de que

trata q artigo 49, hipótese em qué a diferença do imposto, ve-

tificada entre o montante recolhido e o apurado, deve set:
1 — se favorável ao fisco, recolhida, nos casos de desen-

geadraimento do regime de estimativa e de cessação da ativi-
ade;

2 — se favotável ao contribuinte:

a) compensada, nos casos de desenquadramento:
b) resticulda, nos casos de cessação da atividade.
65.o — A aplicaçãodo disposto na alínea “'b"' do item 2

do paságrato anterior depende de requerimento.

8 6.o — Qualquer compensação ou restituição de que
trata este artigo não impede a realização ou revisão de levanta-

mento fiscal.

Artigo $3 — O fisco pode, a qualquer tempo c à seu cri-
tério:

1— rever os valores estimados e teajustar as parcelas sub-

seqlientes à revisão, mesmo no curso do período considerado;
1 — promover o desenquadramento de qualquer estabe-

lecimento do segime de estimativa.

Attigo 34 — As teclamações € tecutsos relacionados com

9 enquadramento no regime de estimativa não têm efeito sus-
pensivo, salvo se prestada garantia.

Astigo 35 — Tratando-se de contribuinte não obrigado a

manter escrituração fiscal, bem como nos casos expressamente

previstos, o montante do imposto a recolher corresponde à di-
ferença entre o imposto devido sobre a operação ou prestação

teibutada e o cobrado na imediatamente anterior, efetuada
com a mesma mercadoria ou serviço. .

Astigo 36 — A pessoa infcrita no cadastro de contribuin-
tes deve declarar em guia de informação, conforme madelo
aprovado pela Secretaria da Fazenda, os valores dus operações

ou prestações, do imposto a recolher ou do saldo credor a
transportar para o perfodo seguinte, apurados nos termos do
astigo 49 ou 52.

5 1.o — A guia de informação deve scr entregue no prazo

previsto em regulamento, ainda que no perfodo não tenha si.
do efetuada operação ou prestação. ,

5 2.o — No caso de cessação de atividades do estabeleci-

mento a guia de informação deve set entregue antes da comu-
nicação da ocorrência à repartição fiscal.

6 3.o — A Secretaria da Fazenda poderá dispensar a en-
trega de guia de informação.

Artigo $7 — O imposto a recolher, declatado em guia de
informação, é exigível independentemente da lavratura de au-

to de infração ou de notificação.

Artigo 58 — Na falta da declaração de que trata o artigo

56, o fisco deve transcrever os dados do tivro fiscal próprio,
cientificando o contribuinte, no mesmo ato.

Artigo 59 — O regulamento estabelecerá o local, a forma
eos prazos para o recolhimento do imposto, admitida distin-
ão em função de categorias, grupos ou setores de atividades
econômicas.

Artigo 60 — Poderá ser exigido o recolhimento antecipa-

do do imposto devido pela operação ou prestação subsegien-

tes, com a fixação do valor desta, se for o caso, nas seguintes si-
tuações, dentre outras:

1 -— entrada em território paulista de mercadoria ou rece-

dimento de serviços originários de outro Estado ou do Distrito
Federal;

MH — entrada de mercadoria em estabelecimento de con-

tribuinte ou recebimento de serviço;
Hi — em razão de operações ou prestações efetuadas por

contribuinte que só opere em petíodos determinados, tais co-
mo, durante finados, festas natalinas, juninas, carnavalescas e

outras, em estabelecimentos provisórios instalados, inclusive

em lugares destinados a recreação, esporte, exposição e outras
atividades semelhantes;

IV — em decorrência de tegime especial.

Artigo 6! — Na entrega de mercadoria proveniente de
- outro Estado ou do Distrito Federal, a ser realizada em territó-

tio paulista, sem destinatário certo, o imposto deve ser calcu-
lado sobre o valor estimado da operação e antecipadamente

tecolhido no primeiro município paulista por onde transite a
mercadoria, deduzido o valor do imposto pago no origem, na
forma prevista em tegulamento.



Parágtafs único — Presume-se destinada a entrega neste
Estado a mercadoria proveniente de outro Estado ou do Distri-
to Federal sem documentação comprobatória de seu destino.

Antigo 62 — O imposto devido, declasado e não pago,

deve ser inscrito na Divida Ativa, após 30 (trinta) dias conta-

dos do vencimento.

8 1.o — No decurso desse prazo de 30 (trinta) dias, o im-
pio pode ser recolhido independentemente de autorização
scal

$ 2.o — Após o decurso desse prazo, o recolhimento de-

pende de prévia autorização fiscal.

Antigo 63 — O recolhimento efetuado com inobservância

do disposto no artigo antetior não anula ou invalida a exigên-

cia do débito fiscal, qualquer que seja a fase em que se encon-
tre à cobrança, podendo a impoetância recolhida ser, a ceitério
do fisco, objeto de restituição pela via administrativa, de ucili-
zação como crédito do imposto ou de imputação de pagamen-
to desse ou de outro débito do imposto.

Antigo 64 — Aplica-seo disposto nas artigos 37, 62 e 63:

E — ao imposto apurado pelo contribuinte e transcrito
pelo fisco na forma do artigo 58;

IE — à parcela devida por contribuinte enquadrado no re-
gime de estimativa.

Antigo 65 — A cobrança e o recolhimento efetuados nos
termos dos artigos 62 a 64 não elidem o direito da Fazenda do
Estado de proceder a uiterior revisão fiscal.

Antigo 66 — O recolhimento do imposto deve ser feito
mediante guia preenchida pelo contribuinte, conforme mode-
lo aprovado pela Secretaria da Fazenda.

Parágrafo único — A Secretaria da Fazenda pode deter-

minar que o recolhimento se faça por meio de guia por ela for-
necida ou por outro sistema, ficando-lhe facultado cobras re-
tribuição pelo custo.

CAPÍTULO

Das Obrigações Accasórias

Antigo 67 — As pessoas sujeitas à inscrição no cadastro de
contribuintes, conforme as operações ou prestações que reali-
zem, ainda que não tributadas ou isentas do imposto, devem,
relativamente a cada um de seus estabelecimentos, emitir do
cumentos fiscais, manter escrituração fiscal destinada so regis-

tro das operações ou prestações efesuadas e atender às demais
exigências decorrentes de qualquer outro sistema adotado pela
Administração Tributária.

£ 1.o — Os modelos de documentos « livros fiscais, a for-

mae os prazos de sua emissão e escrituração, bem como dispo-
sições sobre sua dispensa ou obrigatoriedade de mantença, se-
rão estabelecidos em regulamento ou em normas complemen-

“tates.

5 2.o — A Secretaria da Fazenda pode determinar o uso
de impresso de documento fiscal ou de outro impresso fiscal
pe eta fornecido, ficando-lhe facultado cobrar retribuição pe-

custo.

$3.o — O valor do impostp deve constar em destaque no
documento fiscal emitido nas operações ou prestações entre

contribuintes.

. $ 4.o — nos casos em que à operação ou prestar Fo esteja
desonerada em decortência de isenção ou não-incidência ou
em que tenha sido atribuida a outra pessoa a responsabilidade
pelo pagamento do imposto, a circunstância deve ser mencio-
nada no documento fiscal, indicando-se o dispositivo perti-
nente da legislação, sendo vedado o destaque retetido no pa-

rágrafo anterior.
$5.o — Os documentos, os impressosde documentos, os

livros das escritas fiscal e cometcial, os programas € os arquivos
magnéticos são de exibição obrigatória ao fisco, devendo ser
conservados durante o prazo estabelecido na legistação tribu-
tária.

56.o — Não tem aplicação qualquer disposição legal ex-
cludente da obrigação de exibir ou limitativa do direito do fis-
co de examinar mercadorias, livros, documentos, papéis, efei-
tos comerciais ou fiscais, programas e arquivos magnéticos dos
contribuintes.

57.o — Escritório de contabilidade, desde que cientifica-
da a Secretaria da Fazenda, poderá manter sob sua guarda li-
vros e documentos fiscais de seus clientes, devendo a exibição
destes à fiscalização ser efetivada no local por esta indicado.

Artigo 68 — Considera-se desacompanhada de docu-
mento fiscal a mercadotia ou prestação acobertada por docu-
mento inábil, assim entendido, também, o que não seja o exi-
sido para a respectiva operação ou prestação.

Antigo 69 — O contribuinte do imposto deve cumprir as
obrigações acessórias que tenham por objeto prestações, posi-

tivas ou negativas, previstas na legislação.
Parágrafo único — O disposto neste artigo, salvo disposi-

ção em contrário. aplica-se às demais pessoas inscritas ou obri-
gadas à inscrição no cadastro de contribuintes.

Anigo 70 — O estabelecimento gráfico, quando conec-
cione impressos para fins fiscais, deles deve fazer constar a sua
firma ou denominação, endereço e número de inscrição, bem
como a data e a quantidade de cada impressão.

Parágrafo único — O disposto neste artigo aplica-se,
também, 20 contribuinte que confeccione seus próprios im-
pressos pars fins fiscais. i

CAPÍTULO !1

Do Regime Especial

Antigo 71 — Em casos especiais e com o objetivo de facidi-
tar ou de compelir à observância da legislação tribucária, as
autoridades que o regulamento designar podem determinar, a
tequerimento do interessado ou de ofício, a adoção de regime
especial para o cumprimento das obrigações fiscais.

TÍTULO |V

Da Administração Tributária

Antigo 72 — A fiscalização compete, privativamente, nos

Agentes Fiscais de Rendas que, no exercício de suas funções,
deverão, obrigatoriamente, exibir ao contribuinte documento
de identidade funcional fornecido pela Secretaria da Fazenda.

. Antigo 73 — As atividades da Secretaria da Fazenda e de
seus Agentes Fiscais, dentro de sua área de competência e ju-
risdição, teto precedência sobre os demais setotes da Admi-
nistração Pública.

Artigo 74 — O movimento real eributável realizado pelo
estabelecimenito em determinado período pode ser apurado
por meio de levantamento fiscal, em que devem ser considera-
dos os valores das mercadorias entradas, das mercadorias
safidas, dos estoques inicial e final, dos serviços recebidos e dos
prestados, das despesas, dos outros encargos e do lucro do cs-
tabelecimento, bem como de outros elementos informativos.

$ 1.o — No levantamento fiscal podem ser usados quais-
quer meios indiciários, bem como aplicados coeficientes mê-
dios de tucro bruto ou de valor acrescido e de preços unitários,

consideradas a atividade econômica, 2 localização e a categoria
do estabelecimento.

$2.o — O levantamento fiscal pode ser renovado sempre

que sejam apurados dados não considerados quando de sua
elaboração.

43.o — A diferença apurada por meio de levantamento

fal é considerada decorrente de operação ou prestação tribu-
tada.

84o — Oi to devido sobre a diferença apurada em
levantamento fiscal deve ser calculado mediante aplicação da
maior alíquors vigente no petíodo a que se tefira o levanta-

mento.

Antigo 75 — Não podem embasaçar a ação fiscalizadora
«e. mediante notificação escrita, são obrigados a exibir os im-
presos, os documentos, os livtos, os programas e os arquivos
magoéticos relacionados com o imposto e a prestar informa-
qões solicitadas pelo fisco:

1 — as pessoas inscritas ou obrigadas à inscrição no cadas-
to de contribuintes ou que tomem parte nas operações ou

prestações sujeiras ao imposto;
1H — os que, embora não contribuintes, prestem serviços

a pessoas sujeitas a inscrição no cadastro de contribuintes do

imposto; ;
1 — os serventuários da Justiça;

IV — os funcionários públicos e os servidores do Estado,

os servidores de empresas públicas, de sociedades em que o Es-
tado seja acionista majoritário, de sociedades de economia
mista ou de fundações,

V — as empresas de transportede âmbito municipal e os
proprietários de veículos que façam do transporte profissão lu-
crativa € que não sejam contribuintes do imposto;



VI — os bancos, as instituições financeiras, os estabeleci-

mentos de crédito em geral, 2s empresas seguradoras € as em-
presas de “'leasing'' ou arrendamento mercantil;

VII — os síndicos, os comissários e os inventariantes;
VII — os leiloeiros, os corretores, os despachantes e os li-

quidantes; '
EX — as empresas de administtação de bens.
$ 1.o — A obrigação prevista neste artigo, ressalvada a

exigência de prévia autorização judícial, não abrange a presta-

ção de informações quanto a fatos sobre os quais o informante
esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de

estgo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.
$2.o — À pessoa que estiver portando metcadorias, com

indícios de tê-la adquirido em estabelecimento comercial ou
indiseria! em momento imediatamnente anterior, poderá ser
instada pela fiscalização a apresentar o documento fiscal emi-

tido pelo estabelecimento, conforme gepuát o regulamento.
Artigo 76 — As empresas seguradoras, as empresas de

“leasing"” ou de arrendamento mercantil, os bancos, as insti-
tuições financeiras e outros estabelecimentos de crédito são
obrigados a franquear à fiscalização o exame de contratos, du-
plicatas é triplicatas, promissórias rutais ou outros documentos
que se telacionem com o imposto.

Artigo 77 — Ficam sujeitos à apreensão os bens e merca-

dorias que constituam prova material de infração À legislação
tributária.

$ 1.o — A apreensão pode ser feita, ainda, nos seguintes

casos:

1 — quando transportadas ou encontradas mercadorias
sem as vias dos documentos fiscais ou de qualquer outro docu-
mento exigido pela legislação, que devam acompanhá.las, in-

clutive na hipótese do $ 2.o do artigo 75, ou quando encon-
tradas em local diverso do indicado na documentação fiscal;

2 — quando haja evidência de fraude, relativamente aos

docuimentos que as acompanhem no seu ttansporte;

3 — quando estejam em poder de contribuinte que não
prove 4 regularidade de sua inscrição no cadastro de contri-
buintes: »

4 — quando estejam em poder de contribuinte habitual.

mente inadimplente com o recolhimento do imposto, confor-
me disposto em regulamento.

8 2.o — Havendo prova ou suspeita fundada de que o
bem ou mercadoria que objetive 2 comprovação da infração se

-ncontte em residência particulas ou em outro local s que a
fiscalização não tenha livre acesso, devem set ptomovidas bus-

cas e apicenshes judiciais, sem prejuízo das medidas necessá-
rias para evitar sua remoção sem anuência do fisco.

Astigo 78 — Podem ainda ser apreendidos livros, docu-
mentos, impressos, papéis, prograrnas e arquivos magnéticos

“tom a finalidade de comprovar infração À legislação tributária.

Antigo 79 — Da apreensão administrativa deve ser lavra-

do termo, assinado pelo detentor ou, na sua ausência ou tecu-

sa, por duas testemunhas e, aínda, sendo o caso, pelo deposi-
tário designado pela autoridade que faça a apreensão.

Artigo 80 — O bem apreendido deve ser depositado em
tepartição pública ou, a juízo da autoridade que tenha feito a

apreensão, em mãos do próprio detentor, ou de terceiro, se
idôneos.

Artigo 81 — A devolução do bem, livro, documento, im-

presso, papel, programa « arquivo magnético apreendidos so-
mente pode ser feita se, x critério do fisco, não prejudicar a
comprovação da infração.

& 1.o — Quando o livro, documento, impresso, papel,
programa e arquivo magnético devam permanecer retidos, a
autoridade fiscal pode determinar,a pedido do iteressado, que
deles sé extraia, total ou parcialmente, cópia autêntica para
entrega so contribuinte, retendo os originais, sendo facultada
a cobrança de retribuição pelo custo.

82.o — A devolução de mercadoria somente pode scr
autorizada se o interessado, dentro de $ (cinco) dias contados
ds apreensão, exibir elementos que comprovem o pagamento
do imposto devido ou, conforme o caso, a regulasidade da si-
tuação do contribuinte ou da mercadoria perante o fisco, após
o pagamentodas despesas de apreensão. |

$ 3.o — Sendo a mercadoria de rápida deterioração, o
prazo deve ser de 48 (quarenta e oito) horas, salvo se outro,
menot,for fixado no termo de apreensão, à vista do estado ou
natureza da mercadoria.

ga. — 0 risco do perecimento natural ou da perda de

valor da coisa apreendida é do proprietário ou do detentor no
momento da apreensão.

Artigo 82 — Findo o prazo previsto para a devolução da
mercadoria, deve set iniciado o procedimento destinado 2
levá-la à venda em leilão público para pagamento do imposto,
da multa, juros, correção monetária e da despesa de apreen-
são.

Parágrafo único — A metcadoria, após avaliada pela re-
partição fiscal, deve sér distribuida a casas ou instituições de
beneficência:

1 — se de rápida deterioração, gpós o decurso do prazo
previstono $ 3.o do migo anterior;

2— seo valor da avaliação for inferior ao do custo do lei-
Jão, acrescido das despesas de apreensão.

Artigo 83 — A liberação da mercadoria apreendida pode
ser promovida até o momento da realização do leilão ou da
distribuição, desde que o interessado deposite importância
equivalente à totalidade do débito.

$ 1.o — Se o interessado na liberação for contribuinte
com estabelecimento fixo localizado neste Estado, o depósito
pode set substituído por garantia idônea, tea! ou fidejussória.

$2o— A merçádoria somente pode ser devolvida ou li-
berada mediante recibo passado pela pessoa cujo nome figure
no termo de apreensão como seu ptoprietário ou detentor, res-
salvados os casos de mandato esctitq e de prova inequívoca da
propriedade feita por outrem.

Astigo 84 — A importância depositada para liberação da
mercadoria apreendida ou o produto de sua venda em leilão
deve ficar em poder do fisco até o término do processo admi-
nistrativo; findo este, da referida importância deve ser deduzi-”
do o valor total do débito, devolvendo-se o saido, se houver,
ao interessado com seu valor atualizado; se o saldo for deve-

dor, prosseguir-se-f na cobrança.
1

TÍTULO V

Das Penalidades

Antigo 83 — O descumprimento das obrigações principal
e acessórias, instituídas pela legislação do Imposto sobre Ope-

tações Relativas à Circulação de Mercadotias e sobre Prestação

de Serviços de Transporte Intetestadual e Intermunicipal e de
Comunicação, fica sujeito às seguintes penalidades:

1 — inftações relativas ao pagamento do imposto:
a) falta de pagamento do imposto, aputada por meio de

levantamento fiscal — multa equivalente a 80% (oitenta por

cento) do valor do imposto:
b) falta de pagamento do imposto, quando o documento

fiscal relativo À respectiva operação ou prestação tenha sido
emitido mas não escriturado regularmente no livro fiscal pró-
prio — multa equivalente a 73% (setenta e cinco por cento)

do valor do imposto;
c) falta de pagamento do imposto nas seguintes hipóe-

ses: emissão e/ou escrituração de documento fiscal de opera-
çãoou prestação tributada como não tributada ou isenta, erro
na aplicação da alíquota, na determinação da base de cálculo

ou erro na apuração do valor do imposto, desde que, neste cs-
so, o documento tenha sido emitido e escritutado regulasmen-
te — multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor
do imposto;

d) falta de pagamento do imposto, decorrente de entrega

de guia de informação com indicação do valor do imposto a

recolher em importância inferior ao escriturado no livro fiscal
destinado à apuração do imposto — multa equivalente 2
100% (cem pot cento) do valor do imposto não declarado;

€) falta de pagamento do imposto, quando a respectiva
operação ou prestação esteja escriturada regularmente no livro
fiscal próprio e, nos termos da legislação, o recolhimento do
tributo deva ser efetuado por guia especial — multa equiva-
fente a 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto;

À) falta de pagamento do imposto, em hipótese em que,

indicada zona franca como destino da mercadoria, por qual-
quer motivo, não tenha sido provado o seu ingresso, não te-

nha chegado ao destino ou tenha sido reintroduzida no mer-
cado interno do país — multa equivalente a 100% (cem por

«<ento) do valor do imposto;
8) falta de pagamento do imposto, quando indicado ou-

tro Estado ou Distrito Federal como destino da mercadoria,



não tenha gsta-saído do tersitório paulista — multa equivalen-
tea $0% (cinquenta por cento) do valor total da operação;

h) falta de pagamento do imposto, quando indicada ope-

ração de exportação, não tenha esta se realizado — multa

equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valos da opeta-

cão;
i) falta de pagamento do imposto, em hipótese não pre-

vista nas alíncas anteriores — multa equivalente a 130% (cen-

to € cinquenta por cento) do valor do imposto;
1] — infrações relativas ao crédito do imposto:

a) crédito do imposto, decorrente de escrituração de do-

cumento que não atenda às condições previstas no item 3 do $
1.o do artigo 36 e que não corresponda a entrada de metcado-
ria no estabelecimento ou a aquisição de sua propriedade ou,
ainda, a serviço tomado — multa equivalente a 30% Ccin-
quenta por cento) do valor indicado no documento como o da
operação ou prestação, sem prejuízo do recolhimento da im-
portância creditada e da anulação da respectiva escrituração:

b) crédito do imposto, decorrente de escritusação não
fundada em documento e sem a correspondente entrada de

mercadoria no estabelecimento ou sem a aquisição de proprie-

dade de mercadoria ou, ainda, sem o recebimento de presta-

ção de serviço — multa equivalente a 40% (quarenta por cen-

to) do valor escriturado como o da opetação ou prestação, sem

prejuízo do recolhimento da importância creditada e da anu-

lação da respectiva escrituração;
c) crédito do imposto, decorrente de entrada de mercado-

tia no estabelecimento ou de aquisição de sua propriedade ou,
ainda, de servico tomado, acompanhado de documento que

não atenda às condições previstas no item 3 do 8 1.o do artigo

36 — multa equivalente a 33% (trinta e cinco por cento) do
valos indicado no documento como o da operação ou presta-

ção, sem prejuízo do recolhimento da importância creditada;
d) crédito do imposto, decorsente de escrituração de do-

cumento que não cortesponda a entrada de mercadoria no es-
tabelecimento ou a aquisição de propriedade de mercadoria
ou, aínda, a serviço tomado — multa equivalente a 30%

(trinta por cento) do valor indicado no documento como o da
operação ou prestação, sem prejuízo do tecolhimento da im-

portância creditada e da anulação da respectiva escrituração;

e) crédito do imposto, decorrente de sua aproptiação em
momento anterior ao da entrada da metcadoria no estabeleci-
mento ou ao recebimento do serviço — multa equivalente

a 10% (dez por cento) do valor da operação ou prestação, sem

prejuízo do pagamento da correção monetária e dos demais
acréscimos legais, em relação à parcela do imposto que teve se-
tardado o seu recolhimento;

P) transferência de crédito do imposto a outro estabeleci-
mento em hipótese não permitida ou em montante superior a

limite autorizado pela legislação — multa equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do valor do crédito transferido iregu-

pia, sem prejufão do recolhimento da importância trans-
tida;

E) crédito indevido do imposto,em hipótese não prevista

nas alíncas antesiores, incluída a de falta de estorno — multa

equivalente a 100% (cem por cento) do valor do crédito inde-
vidamente escriturado ou não estornado, sem prejuízo do re-
colhimento da cespectiva importância;

HI — infrações relativas a documentação fiscal na entre-

ga, remessa, transporte, recebimento, estocagem ou depósito

de mercadoria ou, ainda, quando couber, na prestação de ser-
viço:

à) entrega, remessa, transporte, recebimento, estocagem

ou depósito de mercadoria desacompanhada de documenta-
ção fiscal — multa equivalente a 50% (cinquenta por cento)
do valor da operação, aplicável ao contribuinte que tenha pro-
movido a entrega, remessa ou recebimento, estocagem ou de-

pósito da mescadoria; 20% (vinte por cento) do valor da ope-

tação, aplicável ao trans, + sendo o transportado! o pró-
prio remetente ou destinatário — multa equivalente a 70%

(setenta por cento) do valor da operação;

b) remessa ou entrega de mercadoria a destinatário diver-

so do indicado no documento fiscal — multa equivalente a
40% (quarenta por cento) do valor da operação, aplicável tan-
to ao contribuinte que tenha promovido a remessa ou entrega

como ao que tenha recebido a mercadoria; 20% (vinte por

cento) do valor da operação, aplicável ao transportador; sendo

o transportador o próprio remetente ou destinatário —
equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da operaçãoyr

c) recebimento de mercadoria ou de serviço sem docu-
mentação fiscal, cujo valor seja apurado por meio de levanta-
mento fiscal — multa equivalente a 30% (teinta por cento) do
valor da mercadoria ou do serviço;

d) entrega ou remessa de mercadoria depositada por ter-
ceiro a pessoa ou estabelecimento diverso do depositante,
quando este não tenha emitido o documento fiscal correspon-
dente multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da
mercadoria entregue ou remetida, aplicável ao depositário;

e) prestação ou recebimento de serviço desacompanhado
de documentação fiscal — multa equivalente a 30% (cin-
quenta por cento) do valor da prestação, aplicável ao contri-
buinte que tenha prestado o serviço ou que o tenha recebido;

£) prestação de serviço a pessoa diversa da indicada no do-
cumento fiscal — multa equivalente a 40% (quarenta por

cento) do valor da prestação, aplicávêl tanto ao prestador do
serviço como ao conttibuinte que o tenha recebido;

; ÀV — infrações relativas a documentos fiscais e impressos
ASCAIS:

a) falta de emissão de documento Fiscal — multa equiva-

tente a 50% (cingilenta por cento) do valor da operação ou

prestação;

b) emissão de documento fiscal que consigne declaração

falsa quanto ao estabelecimento de otigem ou de destino da
mercadoria ou do serviço; emissão de documento fiscal que
não corresponda & saída de metcadoria, à transmissão de pro-
priedade da mercadoria, a entrada de metcadoria no estabele-
cimento ou, ainda, & prestação ou a tecebimento de serviço —

multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da opera-
ção ou prestação indicado no documento fiscal;

c) adulteração, vício ou falsificação de documento fiscal;
utilização de documento falso, de documento fiscal em que o
respectivo impresso tenha sido confeccionado sem autorização
fiscal ou que tenha sido confeccionado pot estabelecimento

gráfico diverso do indicado, para propiciar, ainda que a tercei-
to, qualquer vantagem indevida — multa equivalente a
100% (cem por cento) do valor indicado no documento;

d) utilização de documento fiscal com numeração c seria-

ção em duplicidade ou emissão ou recebimento de documento
fiscal que consigne valores difetentes nas respectivas vias —
multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor total da

operação ou prestação;

e) emissão ou recebimento de documento fiscal que con-
signe importância inferior ao valor da operação ou da presta-
ção — multa equivalente à 100% (cem por cento) do montan-

te da diferença ente o valor real da operação ou prestação e o

declarado ao fisco;

b reutilização em outra operação ou prestação de docu-
mento fiscal — multa equivalente a 100% (cem por cento) do
valor da operação ou da prestação ou, 4 falta deste, do valor
indicado no documento exibido;

2) destaque de valor do imposto em documento referente

a operação ou prestação não sujeita ao pagamento do tributo

— multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da
operação ou prestação indicado no documento fiscal; quando
o valor do imposto destacado irregularmente tenha sido lança-

do para pagamento no livro fiscal próprio — multa equivalen-
te À 1% (um por cento) do valor ds operação ou prestação
constante do documento;

h) emissão de documento fiscal com inobservância de re-
quisito regulamentar ou falta de obtenção de visto em docu-
mento fiscal — multa equivalente a 1% (um por cento) do va-
lorda operação ou prestação relacionada com o documento;

i) emissão ou preenchimento de qualquer outro docu-
mento com inobservância de requisito regulamentar ou falta
de obtenção de visto fiscal, quando exigido — multa equiva-
lentea 1% (um por cento) do valor da operaçãoou da presta-
ção relacionada com o documento;

j) extravio, perda, inutilização, permanência fora do esta-
belecimento em local não autorizado de documento fiscal ou a
sua não exibição à autoridade fiscalizadora — multa equiva-
lente ao valor de 15 (quinze) UFESP: por documento;

| confecção para si ou pata terceiro, bem como encomen-

da para confecção de impresso de documento fiscal sem auto-
rização fiscal — multa equivalente ao valor de 8 (oito)
UFESPs, aplicável tanto ao impressor como ao encomendante;



- m) fomecimento, posse ou detenção de falso documento
fiscal, de documento fiscal em que o respectivo impresso te-

nha sido confeccionado sem autorização fiscal ou que tenha si-

do confeccionado pot estabelecimento gráfico diverso do indi-
cado — multa equivalente ao valor de 20 (vinte) UFESPs por

documento;
n) extravio, perda, inutilização, permanência fora do es-

tabelecimento em local não autorizado de impresso de docu-
“mento fiscal ou d sua não exibição À autoridade fiscalizadora
— multa equivalente ao valos de 13 (quinze) UFESPs por im-
presso de documento fisca!;

o) confecção. pata si ou pata terceiro, ou encomenda para
confecção, de falso impresso de documento fiscal, ou de im-
ptesso de documento fiscal em duplicidade — multa equiva-
aee valor de 20 (vinte) UFESPs por impresso de documen-

to
p) fornecimento, posse ou detenção de falso impresso de

documento fisca] ou impresso de documento fiscal que indi-
que estabelecimento gráfico diverso do que o tenha confeccio-

nado — multa equivalente ao valor de 20 (vinte) UFESPs por
impresso de documento fiscal;

V— infrações relativas a livros fiscais e registros magnéti-
cos:

2) falta de escrituração de documento relativo à entrada

de metcadoria no estabelecimento ou à aquisição de sua pro-
priedade ou, ainda, so recebimento de serviço, quando já es-
crituradas as operações ou prestações do perfodo a que se refi-

ram — multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da
operação qu prestação constante do documento;

b) falta de escrituração de documento relativo à entrada

de mercadoria ou À aquisição de sua propriedade praticada por
estabelecimento enquadrado no regime de estimativa ou por
estabelecimento de microempresa, com o objetivo de ocultar o

seu movimento real, quando, já escrituradas as operações do
período à que se refiram — multa equivalente a 30% (cin-
qiienta por cento) do valor da operação ou prestação constante

do documento;

c) Falta de escrituração de documento relativo à saída de

mercadoria ou à prestação de serviço, cuja operação ou presta-
ção não esteja sujeita so pagamento do imposto — multa
equivalente a 3% (cinto por cento) do valor da operação ou

prestação constante do documento; ou de 20% (vinte por cen-
to) se sujeitas ao pagamento do imposto em operação ou pies-

tação posterior;
- d) falta de registro em meio magnético de documento fis-

cal quando já registradas as operações ou prestações do perio-
do —. muita equivalente a 10% (dez por cento) do valor da
operação ou prestação constante do documento;

€) falta de elaboração de documento auxiliar de escrituta-

ção fiscal ou sua não exibição ao fisco — multa aquivalente a
1% (um por cento) do valor das operações ou prestações que

dele devemconstar;

|) adulteração, vício ou falsificação de livro fiscal — mul-
ta equivalente a 100% (cento por cento) do valor ds operação
ou prestação a que se refira a inmegularidade:

E) atraso de escrituração: do livro fiscal destinado à escri-

turação das operações de entrada de mercadoria ou recebi.
mento de serviço e/ou do livro tiscal destinado à escrituração

das operações de saída de mercadoria ou de prestação de servi-
ço — multa equivalente a 1% (um cento) do valor das
operações ou prestações não escritui , em telação a cada li-
vro; do livro fiscal destinado à escrituração do inventário de
mercadorias — multa equivalente a 1% (um por cento) do va-
lor do estoque não esctiturado;

h) atraso de escrituração de livro fiscal não mencionado
na alínea anterior — multa equivalente ao valor de 6 (seis)
UFESPspor livro, por mês ou fração;

) atraso de registro em melo magnético — muitaequiva-
lente a 1% (um por cento) do valor das operaçõesou presta-

3) falta de livro fiscal ou suu utilização sem prévia autenti-
cação da repartição competente — multa equivalente ao valor
de 6 (seis) UFESPspor livro, mês ou . contadoda
data a pastis da qual tenha sido obrigatória a manutenção do
livro ou da data da utilização irregular;

|) encerramento de livro fiscal escriturado por processa-
mento de dados, sem autenticação da repartição competente

— multa equivalente ao valor de 6 (seis) UFESP3 por livro, por

mês ou fração, contado da data a partir da qual te:

obrigatória sua autenticação:

m) extravio, perda, inutilização, permanência fora do es-.

tabefecimento, em local não autorizado, de livro fiscal ou a
sua não exibição À autoridade fiscalizadora — multa equiva-
lenteao valor de 15 (quinze) UFESPs por livro;

n) falta de autorização fiscal para reconstituição de escrita
— multa equivalente a t % (um pot cento) do valor dasopera-
q0es ou prestações a que se refira a seconstituição de escrita; .

o) utilização, em equipamento de processamento de da-
dos de programa pars a emissão de documento fiscal ou escti-
tistação de livro fiscal com vício, fraude ou simulação — multa
equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor da operação ou
prestação a que se refira a ifregularidade, não inferior o valor
de 100 (cem) UFESPs;

p) irregularidade de escrituração não prevista mas alíneas
anteriores — multa equivalente a 1% (um pot cento) do valor
das operações ou prestações a que se tefira a irregularidade;

VI — infrações relativas à inscrição no cadastro de contri-
buintes, à alteração cadastral e 2 outras informações:

a) Éslta de inscrição no cadastro de contribuintes — mul-
ts equivalente ao valor de 8 (oito) UFESPs por mês de ativida-
de ou fração, sem prejuízo da aplicação das demais penalida-
des previstas;

b) falta de comunicação de suspensão de atividade does-
tabelecimento -— multa equivalente ao valor de 8 (oito)
UFESPs;

c) falta de comunicação de encerramento de atividade do

estabelecimento — multa equivalente a 5 % (cinco por cento)
do valor das mercadorias existentes em estoque na data da
ocortência do fato não comunicado, nunca inferior so valor

corespondente a 8 (oito) UFESPs; inexistindo estoque de
mercadoria ou em se tratando de estabelecimento prestador
de serviço — multa equivalente ao valor de 8 (oito) UFESPs;

d) falta de comunicação de mudança de estabelecimento
para outro endereço — multa equivalente a 3% (três pot cen-
to) do valor das mercadorias remetidas do antigo para o novo

endereço, nunca inferior ao valor correspondente a 8 (oito)

UFESPs; inexistindo remessa de mercadoria ou em se tratando
de estabelecimento prestador de serviço — multa equivalente
so valor de 8 (oito) UFESPs;

E) falta de informação necessária à alteração do Código de
Atividade Econômica do estabelecimento — multa equivalen-
te so valor de 8 (oito) UFESPs: caso dessa omissão resulte falta
ou atraso no tecolhimento do imposto, a multa deve set equi-

valente so valor de 16 (dezesseis) UFESPs, sem prejuízo de
exigência da coreção monetária incidente sobre o imposto €

dos demais acréscimos legais, inclusive multa;
D Ínita de comunicação de qualquer modificação ocorrida

relativamente aos dados constantes do formulário de inscrição
— multa equivalente ao valor de 8 (oito) UFESPs;

8) não prestação de informação solicitada pela fiscaliza-
gão — multa equivalente so valorde 8 (oito) UFESPs;

VIE — infrações relativas à apresentação de informação
econômico-fiscal e à guia de recolhimento do imposta: z

a) falta de entrega de guia de informação — multa equi-
valente a 1% (um por cento) do valor das operações de saída
ou das prestações de serviço realizadas no período, não inferior
ao valor correspondente a 8 (oito) UFESPs; inexistindo opera-

ção de saída ou de prestação de serviço — multa equivalente
ao valor de 8 (oito) UFESPs: a multa deve ser aplicada, em
qualquer caso, por guia não entregue:

b) omissão ou indicação incorreta de dado ou informação

econômico-fiscal em guia de informação ou em guia de teco-

lhimento do imposto — multa equivalente ao valor de 30
(cinquenta) UFESPs pot guis;

e) apresentação indevida de guia de informação, estande

o estabelecimento enquadrado no regime de estimativa —
muita equivalente a 5% (citico por cento) do valor das saídas
de mercadorias ou das prestações de serviço indicadas na guia
de informação; a multa não deve set inferior ao valor corrês-

pondente a 8 (oito) UFESPs nem rior so de BO (oitenta)
UFESPs' inexistindo saída de E etcadociá ou prestação de ser-
viço — multa equivalente no valor de 8 (oito) UFESPs; a mul-
ta deve ser aplicada, em qualquer caso, por guia de informa-
cão entregue;

d) falta de entrega de informação fiscal, comunicação, re-
Inçãoe listagem exigidas pela legislação, no forma e nos prazos



cegulamentates — multa equivalente a 1% (um por cento) do
valor das saídas de metcadorias ou das prestações de serviço
eferuadas pelo contribuinte no período relativo ao documento

não entregue; a multa não deve ser inferior ao valor corespon-

dente a 8 (oito) UFESPs nem superior ao de 30 (cinquenta)
UFESPs em relação a cada documento; inexistindo saída de
mescadoria ou prestação de serviço — multa equivalente ao
valor de 8 (oito) UFESPs;

VII — outras infrações:

a) diferença apurada por meio de levantamento Fiscal te-
Intiva à operação ou prestação não sujeita ao pagamento do
imposto — multa equivalente a 15% (quinze por cento) do
valor da opetação ou prestação;

b) uso de sistema de processamento de dados ou de qual-

quer outto para emissão de documento fiscal ou escrituração
de livro Fiscal, bem como alteração de uso. sem prévia autori-

zação do fisco — multa equivalente ao valor de 23 (vinte e cin-

co) UFESPs;

€) uso para fins fiscais de máquina registradora ou de ter-
minal ponto de venda — PDV, bem como alteração de uso,
sem prévia autorização do fisco — multa equivalente o valor
de 10 (dez) UFESPs por equipamento não autorizado;

dl) utilização para fins fiscais de máquina registradora ou

de terminal ponto de venda — PDY destactado ou com o res-

pectivo lacre violado — multa equivalente 20 valor de 30 (cin-
qilenta) UFESPs por equipamento;

e) utilização para fins fiscais de máquina registradora ou

de terminal ponto de venda — PDY desprovido de qualquer

outro requisito regulamentar — multa equivalente 9 valor de
30 (cinquenta) UFESPs por equipamento, aplicável tanto ao

usuário como ao credenciado;
f) redução de rotalizador de máquina registradora ou de

terminal ponto de venda — PDV em casos não previstos na le-

sislação — multa equivalente ao valor de $0 (cinquenta)

UFESPs pos equipamento, aplicável tanto ao usuário como ao

credenciado;
6) intervenção em máquina registradora ou em terminal

ponto de venda — PDV por empresa não credenciada ou, caso

esta O Seja, por seu preposto não autorizado na forma tegula-
mentar — multa equivalente ao valor de 50 (cinquenta)
UFESPs, aplicável tanto ao usuário como ao interventor;

h) permanência fora do estabelecimento em local não au-

torizado, extravio, perda ou inutilização de lacre ainda não
utilizado de máquina registradora ou de terminal ponto de
venda — PDV ou não exibição de tal lacre à autoridade fiscali-

zadota — multa equivalente 20 valor de 30 (trinta) UFESPs
por lacre, aplicável ao credenciado;

à) fornecimento de lacre de máquina registradora ou de
terminal ponto de venda — PDV, sem habilitação ou em de-

sacordo com requisito regulamentar, bem como o seu recehi-
mento — multa equivalente ao valor de 50 (cinqiienta)

bro por lacte, aplicável tanto ao fabricante como ao rece-

Jor;

j) não fornecimento de informáção em méeio magnético
ou fornecimento em padrão diferente do estabelecido pela le-

gistação — multa equivalente a 1% (um por cento) do valor
das operações ou prestações do respectivo período, não infe-
tior ao valor equivalente a 8 (oito) UFESPs;

D confecção de livio fiscal ou de impressos sem prévia au-
torização do fisco, nos casos em que seja exigida tal providên-

cia -— multa equivalente ao valor de 25 (vinte e cinco)

UFESPs, aplicável ao impressor;
m) omissão ao público, no estabelecimento, de indicação

dos documentos a que está obtigado a emitir — multa equiva-
tente 20 valor de 10 (dez) UFESPs; na primeira reincidência,
ao valos de 20 (vinte) UFESPs; na segunda reincidência, ao va-

lor de 30 (cinquenta) UFESPs; nas demais, ão de 100 (cem)

UFESPs; 2 multa será aplicada, em qualquer caso, por indica-
ção não efesuada.

$1.o — A aplicação das penalidades previstas neste arti-
go deve ser feita sem prejuízo da exigência do imposto em au-
to de infração e das providências necessárias & instauração da
ação penal cabível, inclusive pos crime de desobediência.

$2.o — As multas previstas no inciso It, na alínea

do inciso IV e nas alíneas “a”, “b”', “de “e” do inciso V
devem ser aplicadas com sedução de 30% (cinquenta por cen-
to), quando as infrações se referirem a operações ou a presta-

ções amparadas por não-incidência ou isenção.

cas

a

8 3.o — não deve sex aplicada cumulativamente a penali-
dade a que se refere:

1 — a alínea do inciso | — nas hipóteses das alíneas

Ca Cb. Cel, (“et eg” do inciso II, das alíncas
car, Cbr ve e e” do inciso TIS, das alíneas “a, Cb”,
“e td ee”! do inciso IV e das alíneas “f'' e “o” do inciso
v;

2 — a alínea “'a"” do inciso IV — nas hipóteses da alínea
“a* do inciso 1 e das alíneas “a”, “b"', “ce "e"! do inciso
ME;

3— aalínça ''d'' do inciso VIII — na hipótese da alínea
“e"" do mesmo inciso.

8 4.o — Aplicam-se, no que couber, as penalidades pre-

vistas no inciso 1V, à fita detalhe ou à listagem analítica, emi-

tidas, respectivamente, por máquina registradora ou por ter-
minal ponto de venda — PDV, que para tal fim são equipara-
as:

é 1 — às vias do documento fiscal destinadas à exibição ao
isco;

2 — uma vez totalizadas, ao conjunto de dados dos tes-

pectivos Cupons Fiscais ou Cupons Fiscais PDV.

8 3.o — Ressalvados os casos expressamente previstos, a
imposição de multa para uma infração não exclui a aplicação

de penalidade fixada pata outra, acaso verificada, nem a ado-

ção de demais medidas fiscais cabíveis.

8 6.o — Não havendo ouua importância expressamente
determinada, as infrações à legislação do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadoria e sobre Prestação

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação devem ser punidas com multas variáveis entre os
valores equivalentes a 6 (seis) e 100 (cem) UFESPs, facultado
ao regulamento estabelecer a respectiva gradução.

&7.o — A multa não pode ser inferior ao valor equiva-
lente a 6 (seis) UFESPs.

$8.o — Para cálculo das multas baseadas em UFESPs —

Unidades Fiscais do Estado de São Paulo — deve ser conside-
rado o valor desse título no mês anterior Aquele em que tenha

sido lavrado auto de infração.
6 9.o — As multas previstas neste artigo, excetuadas as

expressas em UFESP, devem ser calculadas sobre os respectivos
valores básicos corrigidos monetariamente.

$10 — O valor das multas deve ser artedondado, com

desprezo das importâncias de valor igual ou inferior a NCz$

0,99 (noventa e nove centavos de cruzado novo).

Artigo 86 — O pagamento da multa não exime o infrator

da obrigação de reparar os danos resultantes da infração, sem
o libera do cumprimento de exigência prevista na legislação.

Antigo 87 — O débito fiscal relativo ao imposto declara-
do ou transcrito pelo fisco, nas termos dos artigos 36 e j8 e a

parcela devida pot contribuinte enquadrado no regime de cs-
timativa, quando não recolhido no prazo fixado pela legisla-
são, fica sujeito à multa de 30% (trinta por cento) sobre o va-

lor do imposto corrigido monetariamente.

61.o — Essa multa poderá ser reduzida para 5% (cinco
por cento), 10% (dez por cento), 15% (quinze por cento),

20% (vinte por cento) e 23% (vinte € cinco por cento) se o re-

colhimento for efetuado com observância do disposto em ro-
gulamento.

$ 2.o — Condiciona-se o benefício previsto no patágiato
anterior ao recolhimento integral do débito fiscal, acrescido de
juros de mora.

$3.o — A multa prevista neste artigo, na hipótese de
parcelamento do débito fiscal, será reduzida segundo o esta-
belccido no iegulamento, para os percentuais previstos no 8

1.o, determinados pela data em que for protocolado o respe-
citvo pedido.

Antigo 88 — O contribuinte que procurar a repartição fis.
cal, antes de qualquer procedimento do fisco, para sanar irre-

gularidade relacionada com o cumprimento de obrigação per-
tinente ao imposto fica a salvo das penalidades previstas no ar-

co 85, desde que a irregularidade seja sanada no prazo comi-
nado,

$ 1.o — Trarando-se de infração que implique, falta de
pagamento do imposto, aplicam-se as disposições do amigo
anterior.

$2.o — Para efeito de excluir a espontaneidade da inicia-
tiva do infrator, considera-se iniciado o procedimento fiscal:



1 — coma notificação, intimação, lavratura de termo de
início de fiscalização ou de auto de infração;

2 — coma lavratura de termo de apreensão de mercado-

tia, documento ou livro ou de notificação para sua apresenta-
ção.

$3.o — O início do procedimento alcança todo aquele
que esteja envolvido na inftação apurada pela ação fiscal.

TITULO VI

Do Processo Fiscal

Artigo 89 — Vetificada infração à legislação tributária,

deve ser lavrado auto de infração, que não depende, para sua
validade, de testemunha.”

8 1.o — No processo iniciado pelo auto, o infrator deve
ser, desde logo, notificado a pagar o débito fiscal ou apresen-
tar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

$2.o — Findo o prazo referido no parágrafo anterior, o
processo. com ou sem defesa, deve ser submetido à apreciação

do órgão julgador de primeira instância administrativa.

$3.o — As incorreções ou omissões do auto não acarte-

tam a sua nulidade, quando dele constem elementos suficien-
tes para determinar com segurança a natureza da infração « a

pessoa do infrator.

$ 4.o — Da decisão proferida pelo órgão julgador de pri-

meira instância, será o contribuinte cientificado por meio de
notificação ou de publicação no Diário Oficial, contando-se o

prazo, pata a interposição de recurso, a partir do ato.
Artigo 90 — Nenhum auto deve set arquivado sem des-

pacho fundamentado de autoridade competente.

Artigo 91 — O auto de inftação pode deixar de set lavra-

do, nos termos de insuuções baixadas pela Secretaria da Fa-
zenda, desde que 2 infração não implique falta ou atraso de

pagamento do imposto.
Artigo 92 — Salvo disposição em contrário, as multas

aplicadas nos termos do artigo 83 podem ser reduzidas ou re-
levadas pelos órgãos julgadores administrativos, desde que as
infrações tenham sido praticadas sem dolo, fraude ou simula-

ção e não impliquem falta de pagamento do imposto.

8 1.o — Na hipótese de redução, deve ser observado o li-
mite mínimo previsto no $ 7.o do artigo 85.

& 2.o — Não poderá ser relevada, na reincidência, a pe-

nalidade prevista na alínea “a” do inciso VII do artigo 85.
83.9 — Para efeitos deste artigo, serão, também, exami-

nados o poite econômico e os antecedentes fiscais do contri-

buinte.

Artigo 93 — Das decisões contrárias à Fazenda Pública
do Estado, proferidas pelos ótgãos julgadores de primeira ins-
tância administrativa, deve ser interposto recurso de ofício,
com efeito suspensivo, à autoridade competente.

$ 1.o — Por decisões contrárias à Fazenda entendem-se
aquelas em que o imposto ou as multas previstas nesta lei, fi-
xados em auto de infração, skjam cancelados, teduzidos ou re-
levados.

8 2.o — O recurso somente deve ser intetposto caso o de.
bito fiscal tenha o seu valor reduzido, televado ou cancelado

em montante igual ou superior ao valor equivalente a 10 (dez)

UFESPs computados, pata esse fim, os valores cortesponden-
tes aos jutos de mora € à correção monetária, considerando-se
o valor da UFESP fixado para o mês anterior Aquele em que te-
nha sido proferida a decisão. .

Antigo 94 — As normas aplicáveis ao processo fiscal serão
estabelecidas em regulamento, permanecendo em vigor as

que não conflitarem com esta lei."

TÍTULO VII

Do Pagamento do Débito Fiscal

Artigo 95 — Pode o autuado pagar à multa com descon-
to:

1 — de 50% (cinquenta por cento). dentro do prazo de
30 (trinta) dias contados da notificação da laventura do auto de
infração:

1 — de 35% (trinta e cinco por cento), dentro do prazo
de 30 (trinta) dias contados da intimação da decisão de pti-
meira instância administrativa; . o

11 — de 20% (vinte por cento), antes de sua inscrição na

Divida Ativa.

5 1.o — Condiciona-se o benefício ao integral pagamen-

to do débito.

, $2o — O pagamento efetuado nos termos deste artigo
implica tenúncia à defesa ou aos tecursos previstos na legisla-
ção.

$3.o — Na hipótese de pagamento nos termos do inciso

1, o prazo nele previsto não deve ses computado pata efeito de

incidência dos juros de mota e da correção monetária.

Artigo 96 — O imposto fica sujeito a juros de mora, não

capitalizáveis, que incidem:

1— a partir do dia seguinte ao do vencimento, caso se
trate de imposto declarado ou transcrito pelo fisco nos termos

dos artigos 36 e 38, de parcela devida por contribuinte enqua-
drado no regime de estimativa e de imposto exigido em auto

de infração. nas hipóteses das alíneas "b”, “ec”, “d", "e",
“Ee eh” do inciso | do artigo 85;

. li—a parir do dia seguinte ao último do período abran-

aido pelo levantamento, caso se trate de imposto exigido em

auto de infração na hipótese da alínea ''2"' do inciso | do arti-
80 E5;

HE — a paetir do mês em que, desconsiderada a impor-

tância creditada, o saldo tornar-se devedor. caso se trate de
imposto exigido em auto de infração, nas hipóteses das alíneas

“at bite Cd" e"'g” do incisoIl do artigo 85;

AV — a partir do dia seguinte Aquele em que ocorra a fal-
ta de pagamento, nas demais hipóteses.

$ 1.o — Os juros são de 1% (um por cento) por mês ou

fração, considerando-se:

1 — mês, o pestodo iniciado no dia 1.o e findo no respec-
tivo Gleimo dia Gil;

2 — fração, qualquer período de tempo inferior a um
mês, ainda que igual a um dia.

62.o — O valor dos jutos deve ser lixadoe exigido na da-

ta do pagamento do débito fiscal, incluindo-se esse dia.
$3.o — Na hipótese de auto de infração pode o regula-

mento dispot que a fixação do valor dos jutos se faça em mais
de um momento.

Artigo 97 — O débito fiscal, não liquidado nas épocas

próprias, fica sujeito à correção monetária do seu valor.
$1.o — O débito fiscal corrigido monetariamente deve

set:

1 — relativamente ao imposto, o resultado da multiplica-

ção do débito pelo coeficiente obtido com a divisão do valor
nominal de uma UFESP no mês em que se efetive o pagamen-

to:

a) pelo valor da mesma UFESP no mês em que o débito
deveria ter sido pago, caso se trate de imposto declarado ou
transcrito pelo fisco nos tetmos dos artigos 56 € 58, de parcela

devida por contribuinte enquadrado no regime de estimativa

e de imposto exigido em auto de infração, nas hipóteses das
allneas Cb”, Ce A, CE ES 8 eh”do inciso Ido

artigo 85;

b) pelo valor da mesma UFESP no último mês do periodo
abrangido peto levantamento, caso se trate de imposto exigido

em auto de infração, na hipótese da alínea *'a"* do inciso 1 do
amigo B5;

«) pelo valor da mesma UFESP no mês em que, desconsi-
derada a importância creditada, o saldo tornar-se devedor, ca-
so se trate de imposto exigido em auto de infração, nas hipóte-

ses das alíneas “a”, “b'', “cd e “'R do inciso Il do ar-
tigo 85;

d) pelo valor da mesma UFESP no mês em que tenha

ocorrido a falta de pagamento, nas demais hipóteses;

2 — telativamente à multa, o tesultado da multiplicação

do valor da multa pelo coeficiente obtido com a divisão do va-
lor nominal de uma UFESP no mês em que se efetive o paga-

mento pelo valor da mestma no mês da lavratura do auto de in-
fração, sem prejulzo do disposto no 8 9.o do artigo 85.

82.o — Para efeito do disposto no 8 9.o do artigo 85,

aplica-se o coeficiente obtido com a divisão do valot nominal

de uma UFESP no mês de lavratura do auto de infração pelo
valor da mesma UFESP no mês em quig tenha sido praticada a
infração ou, na impossibilidade de aplicação desta regra, pelo
valor da mesma UFESP no último mês do período em que te-

nha sido praticada x inftação.

Artigo 98 — Quaisquer acréscimos incidentes sobre o de-
bito fiscal, inclusive multa de mora e jutos moratórios, devem



ser calculadas sobre o respectivo montante atualizado moneta-
“riamente pos termos do artigo anterior.

Artigo.99 — Pode o conttibuinte, em qualquer fase do

processo administrativo ou judicial, depositar em dinheiro a
importância questionada, operando-se a interrupção da inci-
dência da corteção monetária e dos jutos de mota, a partir do"
mês seguinte àquele em que seja efetuado o depósito.

$ 1.o — Entende-se por importância questionada aexigi-
da no respectivo processo, corrigida monetariamente com base
nos coeficientes a que alude o 8 1.o do artigo 97, vigorantes

no mês em que ocorra o ço ca dos juros de mora.

6 2.o — O depósito deve ser efetuado em instituição fi
nanceira oficial, integrada no sistema de crédito do Estado,
em conta especial vinculada, incidindo sobre o scu valor corre-

ção monetária e juros, isolada ou englobadamente, nos termos

da legislação federal pertinente.

$3,o — Cancelada ou reduzida a exigência fiscal, dentso
de 90 (noventa) dias contados da decisão final, deve ser autori-
zada a liberação integral ou patcial do depósito, destinando-se
ao contribuinte, neste caso, parte dos rendimentos do depósi-

to, na proporção da importância liberada e convertendo-se a
remanescente em senda do Estado.

Artigo 100 — Os débitos fiscais podem ser recolhidos
patceladamente, nas condições estabelecidas em regulamento.

6 1.o — Considera-se débito fiscal a soma do imposto,

das multas, da correção monetária e dos juros de mota previs-
tosnesta lei. .

$2.o — O débito fiscal a ser parcelado deve ter o seu va-

lor corrigido monetariamente, com base nos coeficientes a que

alude o 5 1.o do artigo 97, apurados no mês em que seja defe-
tido a pedido, determinando-se o valor dos jutos de mora até
esse mesmo dia, inclusive.

$3.o — A multa punitiva, quando o parcelamento for
requerido pelo autuado nos prazos do artigo 95, será reduzi-
da, respectivamente, em 25% (vinte € cinco por cento),

17,9% (dezessete inteiros € cinco décimos por cento) e 10%
(dez por cento).

6 4.o — As prestações deverão ser calculadas c pagas com

acréscimo financeiro superior ao praticado no mercado.
$ 5.o — Consolidadoo débito, as prestações poderão ses

expressas em número de UFESPs.
$6.o — O pedido de parcelamento implica confissão ir-

recsatável do débito fiscal, expressa renúncia a qualquer defesa
ou recurso administrativo e desistência dos já interpostos.

Artigo 101 — Se o interessado intestomper o pagamento

das prestações do parcelamento, será reinco! ja no saldo
devedor a redução da penalidade autorizada nos termos do $
3.o do uttigo anterior, devidamente atualizada.

Parágmfo único — O saldo devedor do parcelamento
sujeita-se À incidência da costeção monetária e dos jutos de
mora até a sua efetiva liquidação.

Antigo 102 — O débito fiscal pode ser liquidado median-
te utilização de crédito do imposto, nas condições estabeleci-
das em regulamento. í

5 1.o — Paga os efeitos dese amigo, considera-se débito
fiscal a soma do imposto, das multas, da corseção monetária e
dos juros de mora previstos nesta lei.

$2.o — O pedida de liquidação implica confissão irretra-

tável do débito fiscal, expressa renúncia a qualquer defesa ou
recurso administrativo e desistência dos já interpostos.

Artigo 103 — Vetificado o recolhimento do débito fiscal
com inobservância das disposições estabelecidas nos amigos
87, 96 e 97, será o devedor notificado a recolher a difetença,
apurada de ofício, dentro de 10 (dez) dias, inscrevendo-se o
débito na Dívida Ativa em caso de inadimplemento.

$ 1.o — Diferença £ o valor de imposto e/ou da muita
que restar devido após a imputação de que trata o parágrafo
seguinte, actescido de correção monetária e, quando for o ca-
so, dos juros de mota, da multa moratória e dos honorários
advocatícios.

| 62.o — A imputação deve ser efetivada mediante disui-
buição proporcional do valor tecolhido dentre os componentes
do débito, assim entendidos, o imposto e/ou 8 muita, & corre-
ção monetária, os jurosde mora, « multade mora £ 0$ honorá-
rios advocatícios devidos na data do recolhimento incompleto.

TÍTULO VINI

Da Consulta

Artigo 104 — Todo aquele que tenha legítimo interesse
pode formular consulta sobre interpretação e aplicação da le-
gislação tributária estadual, nas condições estabelecidas em re-
gulemento.

$ 1.o — A apresentação da consulta pelo contribuinte ou

responsável, inclusive pelo substituto, impede, até o término
do aber fixado na resposta, o início de qualquer procedimen-
to fiscal destinado à apuração de infração relacionada com a

matéria consultada.

6 2.o — A consulta, se 0 imposto for considerado devido,
não elide a incidência da correção monetária e dos demais

acréscimos legais, dispensada a exigência dos juros de mora e
da multa de mora, se formulada no prazo previsto para o teco-

lhimento noemal do imposto e se o in adotar o en-

penca contido na resposta, no prazo que lhe for assinala-
o. .

Artigo 105 — Não produzirá qualquer efeito a consulta
formulada:

[ — sobre fato praticado por estabelecimento, em relação
ao qual tiver sido:

a) lavrado auto de inftação;

b) lavrado termo de apreensão de mercadorias, de livros
ou de documentos;

«) lavrado termo de início de verificação fiscal;

d) expedida notificação, inclusive nos termos do artigo
103;

MN — sobre matéria objeto de ato normativo;

WI — sobre matéria que tiver sido objero de decisão pro-

ferida em processo administrativo já findo, de interesse do
consulente; o

IV — sobre matéria objeto de consulta anteriormente fei-
ta pelo consulente e respondida pelo órgão competente;

V — em desacordo cor as normas da legislação pertinen-
te à consulta.

rafo Ônico — O termo a que se refere a alínea ““c”

do inciso | deixará de ser impediente de consulta depois de de-
corridos 90 (noventa) dias contados-da dara da sua lavratura

ou de sus prostogação determinada pela autoridade compe-
tente, conforme dispuser o regulamento.

Artigo 106 — A resposta aproveita exclusivamente 30

consulente, nos exatos termos da matéria de fato descrita na
consulta. .

Pará, único — A observância, pelo consulente, da
resposta dada à consulta, exime-o de qualquer penalidade e
exonera-o do pagamento do imposto considerado não devido,
enquanto prevalecer o entendimento nela consubstanciado.

Artigo 107 — A resposta dada à consulta podeser modi-
ficada ou revogada a qualquer tempo.

Parágrafo único — A revogação ou modificação produzi-
rá eleitos a partir da ciência do consulente ou a partir da vi-
gência de ato normativo.

TÍTULO IX

Das Disposições Finais

Antigo 108 — Salvo disposição expressa em contrário, os
prazos fixados nesta lei contam-se em dias corridos, excluindo-
se o dia do início e incluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único — À contagem dos prazos só se iniciae o
seu vencimento somente ocorre em dia de expediente normal

a eapartição; assim entendido o que € exercido no horário ha-
tua.

Antigo 109 — Em substituição à sistemática de atualiza-

ção monetária prevista nos artigos anteriores, o Poder Executi-
vo poderá dispor que o débito fiscal seja convertido em quan-

tidade determinada de Unidades Fiscais do Estado de São
Paulo — UFESPs — no momento da sua apuração, constata-

cão ou fixação, fazendo-se a teconversão em moeda cotrente

pelo valor desse mesmo referencial na data do efetivo paga-
mento.

Paságrifo único — Poderá ser estabelecido prazo inter-

ego em que o recolhimento sc faça pelo valor nominal do
to.

Anigo 110 — Será dexonsiderada pelo fisco cventual di-
ferença ocorrida na apuração ou no recolhimento do imposto,
multa, correção monetária e demais acréscimos legais, desde
que de valor inferior « NC2$ 0,99 (noventa e nove centavosde
cruzado novo).



2 Patágrafo único — O valor previsto neste artigo poderá
ser atualizado pelo Poder Executivo.

Attigo 111 — Fica o Poder Executivo autorizado a cele-
brar convênios com a União, os Estados, o Distrito Federal eos
Municípios, com o objetivo de assegurar * melhoria da atteca-
dação e da fiscalização tributária e o permanente combate à

sonegação.

Anigo 112 — Sempre que outro Estado ou o Distrito Fe-

deral conceder bencfícios fiscais ou Hinanceiros, dos quais re-
sulte redução ou eliminação, diteta ou inditeta, do respectivo
ônus tributário, com inobservância de disposições da legisla-
ção federa! que regula a celebração de acordos exigidos para
tal fim e sem que haja aplicação das sanções nela prevista, o
Poder Executivo poderá adotar as medidas necessárias à prote-
ção da economia do Estado.

Anigo 113 — Fica criada a Unidade Fiscal do Estado de
São Paulo — UFESP no valor de NCz$ 6,17 (seis cruzados no-
vos e dezessete centavos), em 1.o de janeiro de 1989, atualizá-

pamonetariamente pelo Índice de Preço ao Consumidor —

$ 1.o — Ororrendoa extinção do IPC, o Poder Executivo
fixará outro Índice oficial que o substitua, para atualização

monetária da UFESP.
$2.o — A parir de 1.o de fevereiro de 1989, as teferên-

cias da Jegislação tributária do Estado de São Paulo à Obriga-
cão do Tesouro Nacional — OTN passam a ser entendidas co-
mo à Unidade Fiscal do Estado de São Paulo — UFESP.

$3.o — A atualização monetária dos valores relativos a
créditos tributários anteriores a vigência desta lei continuará a
ser feita segundo os Índices das Obtigações do Tesouro Nacia-
nal — OTN até 31 de janeiro de 1989, e após essa data, se-
gundo a variação das UFESPs.

$4.o — À Secretatia da Fazenda do Estado poderá pro-
mover a atualização diária da UFESP, que não poderá superar

o índice de variação mensal. .

Artigo 114 — Permanecem em vigor as disposições da le-
gislação relativa ao Imposto de Citculação de Mercadorias, que

não conflitem e nem sejam incompatfeis com as desta lei, nos
termos do $ 5.o do amigo 34 das Disposições Transitórias da
Constituição Federal, sem prejuízo da aplicação do disposto
no & 3.o do artigo 41 dessas Disposições Transitórias.

Parfgrafo único — À legislação tributária estadual relati-

va à microempresa, inclusive a Lei n.o 6.267, de 13 de dezem-
bro de 1988, continua a vigorar em relação ao imposto insti-
tuído por esta lei.

Artigo 413 — Esta lei e suas Disposições Transitórias en-
trarão em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
30 (trinta) dias após. exceto as disposições do artigo 113 €, de

suas Disposições Transitórias, dos antigos 4.o, 3.o e 6.o, que
terão eficácia imediata.

TITULO X

Das Disposições Transitórias

Axtigo 1.o — Eniquanto não fixadas pelo Senado Federal,
as alíquotas de que trata o inciso II do artigo 34 são:

[ — nas operações ou prestações de exportação: 13% (tre-
ze por cento);

HM — nas operações ou prestações interestaduais: 17%

(dezessete por cento).

6 1.o — Nas operações ou prestações interestaduais que
destinem mercadorias ou serviços a contribuintes, as alíquotas

são: »

1 — quando o destinatário esteja localizado nos Estados
de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná, Santa Catatina ou
Rio Grande do Sul — 12% (doze por cento);

2 — quando o destinatário esteja localizado num dos de-
mais Estados ou no Distrito Federal — 9% (nove por cento).

$ 2.o — Nas saídas de produtos semi-claborados para o

exterior serão observadas as seduções de base de cálculo, as
concessões de créditos presumidos e as isenções aprovadas pe-
los Estados e pelo Distrito Federal, nos termos da alínea “g'""
do inciso XII do $ 2.o do amigo 135 da Constituição Federal e
do $8.o do artigo 34 de suas Disposições Transitórias.

Artigo 2.o — As alíquotas previstas no artigo anterior se-
tão automaticamente substituídas pelas que Forem fixadas por
ato do Senado Federal, a partir de sua vigência.

Antigo 3.o — Observadas as disposições desta lei,
furado ao contribuinte, em relação à cada estabeleci
direito de: e]

1 — creditar-se do Imposto de Circulação de Metca e
incidente sobre operações realizadas anteriormente à eficácia
desta lei, relativamente a mercadorias entradas no estabeleci-

mento adquirente a partir da data em que esta lei produziu
estos:

E — utilizar o saldo ctedor do Imposto de Circulação de
Mercadorias existente no dia anterior à data que esta lei pro-
duzit efeitos, para compensação com o imposto instituído.

Antigo 4.o — Ficam carxelados os débitos fiscais, relati-

vos so Imposto de Citculação de Mercadorias e respectivas
multas de qualquer natureza, de valor originário igual ou in-
ferior a NCz$ 0,50 (cinquenta centavos de cruzado novo),

bem como os respectivos actéscimos e jutos, que se enqua-

drem em uma das seguintes hipóteses, seja qual for a fase da
cobrança: .

1 — débitos declatados em Guias de Informação e Apura-

ção do ICM, inclusive os transcritos pot iniciativa fiscal, desde
que correspondentes a operações realizadas até 31 de dezem-
bro de 1987;

[l — débitos decorrentes de parcela mensal devida por

contribuintes submetidos ao regime de estimativa, desde que
vencidos até 31 de dezembro de 1987;

Ii — débitos exigidos em Autos de Infração e Imposição
de Multa lavrados até 31 de dezembro de 1987;

1V — débitos compreendidos nos incisos anteriores, obje-
to de acordo para pagamento parcelado.

$1.o — O disposto neste artigo não se aplica em pendên-
cia de decisão administrativa ou judicial que puder eventual.

mente restabelecer a exigência de valor superior ao indicado
no “caput”.

$2.o — Ser$ considerado valor originário do débito fis-

cal;

t — o valor do imposto indicado em cada Guia de Infor-
mação e Apuração do ICM, referente a contribuinte sujeito ao
tegime de apuração mensal;

2 — O valor do imposto devido mensalmente pot contri-
buinte submetido ao regime de estimativa;

3 — o valor da diferença do imposto indicado em cada
Guia de Informação é Apuração do ICM, referente a contri-
buínte submetido ao regime de estimativa;

4 — a soma dos valores do imposto e da multa exigidos
em cada Auto de Ínfiração e Imposição de Multa;

$ — os saldos remanescentes do imposto e da multa de
qualquer natuteza, nas hipóteses do inciso IV do artigo ante-
nor.

83.o — As disposições deste attigo não autorizam a resti-
tuição de importância já recolhida.

Antigo 3.o — Os débitos do Imposto de Citculação de
Mercadorias não abrangidos pelo artigo anterior, relativos a

operações ocorridas até 31 de dezembro de 1987, corrigidos
monetariamente, poderão ser pagos:

1— integralmente até o dia 31 de março de 1989, com

dispensa de multas, juros e acréscimos;

H — em até 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, com

abatimento de 73% (setenta e cinco por cento) de multa, ju-
tos e acréscimos;

NI — em mé 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas, com

abatimento de $0% (cinquenta por cento) de multas, juros €
acréscimos;

IV — em até 9 (nove) parcelas mensais e sucessivas, com

abatimento de 25% (vinte € cinco por cento) de multas, juros
eacréscimos.

$ 1.o — Somente gozarão do benefício previsto neste ar-

tigo os contribuintes que comprovarem o recolhimento ou o

parcelamento da totalidade do tributo declarado ou apurado
pelo fisco, correspondente ao exercício de 1988.

42.o — Os patcelamentos de que tratam os incisos It a

IV serão requeridos pelos contribuintes à Secretaria da Fazen-
da, (vetado), devendo a primeira parcela ser recolhida até 34
de março de 1989.

$3.o — A apresentação do requerimento implica contis-
são irretratávet do débito fiscal e expressa renúncia a qualquer
defesa ou recurso administrativo, bem como desistência dos já
interpostos.



$4.o — O não pagamento, na data aprazada, de qual-

quer das parcelas ou do imposto devido pelas operações ocorti-
das no exercício de 1989, acarretará a tesolução do acordo.

£3.o — Aos acordos de parcelamentos anteriormente fir-
mados aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, em te-

lação ão saldo devedor na data da publicação desta fei.

Artigo 6.o — Os débitos fiscais vencidos ou apurados até
31 de dezembro de 1987 poderão ser liquidados mediante da-

ção em pagamento, à Fazenda do Estado, de bens imóveis [3
vtes de qualquer ônus e localizados no território do Estado,
com a dispensa de multas, juros e demais acréscimos legais,
desde que o devedoro requeira até 15 de março de 1989.

$ 1.o — Considera-se débito fiscal, para efeito deste arti-
go:

1 — a soma de imposto e da correção monetária inciden-
te até a data da protocolização do pedido;

2 — o saldo remanescente de acordo para pagamento

patcelado.

62.o — A apresehitação do requerimento implica confis-
são irtetratável do débito fiscal e expressa renúncia a qualquer
defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como desis-
tência dos já interpostos.

53.o — A avaliação do imóvel será realizada, isolada ou
conjuntamente, pelo Banco do Estado de São Paulo S.A. e pe-
ko Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo S.A.

8 4.o — O pedido somente será deferido se:

1 — o imóvel oferecer condições de utilização por órgão

estadual da Administração Pública direta e desde que de-

monsizada sua necessidade, a juízoda respectiva Secretaria de
Estado;

2 — se configurar a possibilidade de o tequerente vir a
efetuar com regulasidade o pagamento dos débitos fiscais su-
pervenientes.

5.o — a dação em pagamento condiciona-se ao recolhi-
mento, em dinheiro e de uma só vez, das importâncias corres-

pondentes a:

1 — honorários advocatícios, custas e demais despesas ju-
diciais, se for o caso, em se tratando de débito inscrito na Divi-

da Ativa,

2 — correção monetária incidente dutante o período en-
te a data da protocolização do pedido e a do seu deferimento.

$ 6.o — Compete ao Sécretário da Fazenda decidir os pe-
didos formulados com base neste artigo.

$7.o — Deferido o pedido, providenciar-se-h a sustação

da cobrança administrativa e judicial, até a lavratura da escri-
mea, que deverá ocorrer em prazo não superior a 60 (sessenta)

ias.

$8.o — Conicrão à conta do devedor todas as despesas re-

lativas à dação cm pagamento.

Antigo 7.o — Vetado.

Palácio dos Bandeirantes, 1.o de março de 1989

ORESTES QUÊRCIA .

Jasé Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda

Frederico Mathias Mazzucchelli,
Secretário de Economia c Planejamento

Roberto Valle Rollemberg, Sextetário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 1.o de
marça de 1989.



RE

TOE

E LEINo 0.996, DE 26 DE DEZEBRO DE 1994 1;ó:
Vo, Altera a Lei no 6.374, de:1o de trárço

de 1989, que dispõe sobrea instituição
do Imposto sobre Operações Relativas

à Circulação de Mertadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Co-

municação — IGMS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta c eu

prbmuigo a seguinte IM:
= Antigo 1o — Passam a vigorar com a seguinte reda-
* ção as dispositivos adiante enumerados da Lei no 6.374,
de 1o de março de 1989: .

| |— o hem 3 do 1o do actigo 34; com a redação

dada pela Lei no 7.003, de 27 de dezembro de 1990: i
“3 — 7% (sete por cento), nas operações com:

a) atroz, farinha de mandioca, feijão, charque, pão e

sal de cozinha;

b) linguiça, mortadela, salsicha, sardinha enlatada e

vinagre; ger

" €) farinha detrigo, bem como min Ammnarada
de farinha de trigo classificada no código 190T.20. j

da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias — Sistema Har-
monizado — NBM/SH, massas alimentícias não cozidas,

nem recheadas ou preparadas dt outro modo;”;
l— o item 6 do 5 1o do artigo 34, acrescentado pela

Lel no 6.556, de 30 de novembro de 1989;

“6 — 12% (doze por cento), nas operações com ave,

coelho ou gado bovipo, suíno, caprino ou ovino em pé

e produto comestível resultante do seu abate, em estádo
natural, resfriado ou congelado;"; a a

Hi—o item 7 do | 1o do artigo 34, acrescentado pe-

la Lei no 7.018, de 14 de março de 1991, « modificada

pela Lei no 7.535, de 13 de novembro de 1991:* +

“7 — 12% (doze por cento), nas operações com má-
quinhs, aparelhos e equipamentos industriais, implemten-

tos d tratores agrícolas, observados os prazos, à telação

dos Bens alcançados e a disciplina de controle estabeleci-
dos Belo Poder Executivo;”, se. :

| Ârtigo 25 — Fica acrescentado ao $ 1o do ártigo 34
a Lei no 6.374, de 1o de março de A coma pó
odificada pelas Leis nos 7.646, de 26 de dezembro de

[is91, 8.198, de 15 de dezembro de 1992, e 8.456, de 8
de tlezeimbrbide 1993, o item 11, com a seguinte redação:
Mt —7% (sete por cento), nas operações com
matérias-primas, partes, peças, componentes e produtos

acabados, relacionados com 2 indústria do processamen-

" to eletrônico de dados, observadas a relação de produ-
tos e a discipliná de controle estabelecidas pelo Poder
Executivo e, desde que, em se tratando de produtos aca-

bados, a operação seja realizada por estabelecimento in-
tUpitrial que atenda às disposições previstas no artigo 4o

Lei Federál no 8.248, de 23 de oitubro de 1991, e se-
ja objeto dk isenção do Imposto sobre Produtos Indus-'

trializados.'* , É
Artigo 3o — Esta lei entratá em vigor na data de sua

publicação, exceto em relação aos incisos I e IE do artigo

! pg efeitos ocorrerão à partir de 1o de Janeiro de

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 1994.

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

José Fernando da Costa Boucinhas

Respondendo pelo Expedient
"dar Bécretaria da paca ente
| Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto

» Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, ac

dezembro de 1994, rica



8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991
citação e competiti- 

:

a e nutoma-

LEI No

Dispoe sebre a capa !

vidade do setor de informátic

ção, e dá outras providências.

se. cs

Art. 4o Para as empresas que cumprirem as exigências pa-

ra o gozo de benefícios, definidos nesta lei, e, somente para 0s

bens de informática e automação fabricados no País, com níveis
de valor agregado local compatíveis com as características dé
cada produto, serão estendidos pelo prazo de sete anos, a partir
de 29 de outubro de 1992, os benefícios de que trata a Lei no
8.19112, de 11 de junho de 1991.

Parágrafo único. A relação dos bens de que trata este arti-
go será definida pelo Poder Executivo, por proposta do Conin,

tendo como critério, além do valor agregado tocal, indicadores

de capacitação tecnológica. preço. qualidade e competitividade
internacional.
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